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1. INTRODUÇÃO 

 

Em setembro de 2003, o então Prefeito André Puccinelli sancionou a Lei 

Complementar nº 58, aprovada pela Câmara Municipal de Campo Grande/MS, que 

institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ï COSIP, 

respeitando os termos do Art. 149-A, da Constituição Federal, na qual em seu art. 1º 

dispõe: ñFica institu²da a COSIP, nos termos do art. 149-A, da Constituição Federal, 

destinada ao custeio do Serviço de Ilumina«o P¼blicaò. 

Em outubro de 2017, a Câmara Municipal de Campo Grande/MS, aprovou a 

Resolução nº 1.255 a qual delibera sobre a Criação da Comissão Especial para 

Acompanhamento de Assuntos Relativos à Cobrança da Tarifa de Energia Elétrica dos 

Postos de Serviços, COSIP, e outros no Município de Campo Grande/MS. A Deliberação 

em questão foi aprovada no dia 17 de outubro pelo então presidente da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal, Vereador João Batista da Rocha, e pelo 1º Secretario Vereador 

Carlão, tendo como Ato da Mesa Diretora nº 51/2017, publicada no Diário do Legislativo 

do Município, ano I ï nº 034, de 16 de novembro de 2017, na qual apresenta como 

membros da comissão os seguintes vereadores: 

¶ Dr. Lívio Viana ï PSDB; 

¶ PAPY ï Epaminondas Vicente Silva Neto - SD; 

¶ João Cesar Mattogrosso ï PSDB; 

¶ Veterinário Francisco Gonçalves Carvalho ï PSB; 

¶ Eduardo Romero ï REDE. 

 

Em primeira reunião ocorrida no dia 20 de novembro de 2017, a Comissão 

Especial formada por cinco vereadores, realizou a escolha de seu presidente e relator, 

ficando por fim definida a seguinte composição:  

Presidente: Vereador PAPY ï Epaminondas Vicente Silva Neto 

Relator: Vereador Dr. Lívio Viana. 

Membros Titulares:   Vereador João Cesar Mattogrosso; 

     Vereador Veterinário Francisco Gonçalves Carvalho 

    Vereador Eduardo Romero 
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2. PROFISSIONAIS TÉCNICOS PARA AUXILIAR NA COMISSÃO 

Nos termos do artigo 88 do Regimento da Câmara, foi contrata a Empresa 

Altercont Auditoria e Consultoria S/S - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

13.256.754/0001-59, estabelecida na Rua Alfredo Nobel nº 563 ïVila Novo Horizonte, 

CEP: 79118-370, Campo Grande/MS, neste ato representada por seu sócio 

administrador Odácio Pereira Moreira, contador, portador da Cédula de Identidade RG. 

nº. 334.735, expedida pela SSP/MS, CPF. nº 199.727.921-53, CRC/MS nº 002731/O-7, 

pós-graduado em auditoria e finanças, registrado na CVM ï Comissão de Valores 

Mobiliários, sob o número 977-6, conforme Ato Declaratório CVM nº 7.262 de 11 de 

junho de 2003 e está inscrito no CNAI - Cadastro Nacional dos Auditores Independentes 

sob o nº 435 e no CNPC ï Cadastro Nacional dos Peritos Contábeis nº 5303. Destaca-

se que a empresa contratada prestará o serviço de consultoria e apoio técnico. 

Os profissionais vinculados ao contrato pela Altercont Auditoria e Consultoria S/S, 

são os sócios Odácio Pereira Moreira, já qualificado e Ricardo Firmino Moreira, contador 

e pós-graduado em auditoria e perícia contábil, portador da Cédula de Identidade nº 

13.16.310 SSP/MS, do CPF nº 706.263.751-34 e do CRC/MS nº 11.255. 

 

 

3. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE APOIO À COMISSÃO 

Cada gabinete dos vereadores membros da Comissão disponibilizou assessores, 

membros de suas equipes de trabalho, para auxiliarem no desenvolvimento das 

atividades desta Comissão, proporcionando maior celeridade, e agilidade diante do 

plano operacional de trabalho elaborado pelo grupo. Os membros indicados pelos 

gabinetes são: 
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COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL 

COSIP 

SEQ. 
GABINETE DO 

VEREADOR 
ASSESSORES INDICADOS FORMAÇÃO 

01 

PAPY ï 

Epaminondas 

Vicente Silva Neto 

Rodrigo Vedovato 

Jacob Alpires Silva Filho 

Advogado 

Advogado e Estudante 

de Economia 

02 Dr. Lívio Viana 

Elvis Rangel da Silva Assessor Parlamentar 

Daniel Aparecido Ananias 
Advogado e Técnico 

em Contabilidade 

Vinicius Taveira Lissaraça  Engenheiro Ambiental 

Caio Cesar Monteiro Aguirre Técnico Contábil 

03 

Veterinário 

Francisco 

Gonçalves 

Carvalho 

Raul Rosa S. Falcão Advogado 

04 
João Cesar 

Mattogrosso 

Maria Eduarda de Souza  

Nunes 

Graduada em Direito, 

Mestre em Politicas 

Públicas em 

Educação, Assessor 

Parlamentar. 

Caroline Schallenberg Contadora 

05 Eduardo Romero Johnny Mike Rodrigues Advogado 

 

 

4. PRAZOS PARA A REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS PELA COMISSÃO 

Nos termos do artigo 2º da Resolução nº 1.255, de 17/10/2017, a Comissão 

Especial terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, a contar da 

data de publicação da Presente Resolução, para a apresentação do relatório conclusivo 

dos trabalhos. 

Por meio do Oficio nº 115/2017 GVP, datado de 18 de dezembro de 2017, foi 

solicitado à Mesa Diretora a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, conforme 

estabelece a Resolução nº 1.255/2017 em seu artigo 2º, respeitando o período de 
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recesso parlamentar. Pedido este que foi deferido por mais 60 (sessenta) dias, a iniciar 

em 11 de março de 2018 e com término em 11 de maio de 2018. 

 

5. OBJETIVOS 

O Relatório Conclusivo da Comissão Especial tem por objetivo: 

¶ O acompanhamento de assuntos relativos à cobrança da contribuição de energia 

elétrica, dos postos de serviços, COSIP e outros no município de Campo Grande 

ï MS; 

1. Analisar e levantar o valor arrecadado, o valor gasto e os custos com os serviços 

de iluminação pública, com a instalação, manutenção, melhoramentos, 

substituição de lâmpadas e expansão da rede de iluminação pública, além de 

outras atividades correlatas no município de Campo Grande ï MS.  

2. Propor melhorias no referido processo, assim como na alteração da legislação 

pertinente a COSIP, visando a possível diminuição e alteração do valor da 

cobrança da referida contribuição e a criação do Plano Municipal de Iluminação 

Pública; 

3. Apresentar mecanismos de maior controle dos pagamentos de faturas junto a 

concessionária de energia, no que se refere ao consumo de kilowatts/hora 

consumidos mensalmente, em face a prestação de serviço de ampliação de rede 

e seu referido rebaixamento para atender novos postos de serviços; 

4. Promover a atualização de normas técnicas e da legislação a respeito da COSIP; 

5. Propor mecanismos de controle de toda aplicação de materiais e serviços de mão 

de obra realizados pelas prestadoras licitadas no certame de 2012, em destaque 

no certame realizado em 2018. 

 

6. METODOLOGIA E CRONOGRAMA DE TRABALHO 

O principio metodológico dos trabalhos desempenhados por esta Comissão 

primou pelo respeito a legalidade, moralidade, impessoalidade. O trabalho 

realizado foi organizado com base em reuniões envolvendo os responsáveis de 

setores das entidades e órgãos relacionados aos assuntos referentes a cobrança 

de tarifa de energia elétrica, dos postos de serviços, COSIP e outros no município 

de Campo Grande/MS, de modo que podem ser contempladas as seguintes 

ações: 

A) Análise e estudo a respeito da legislação, e normas técnicas vigentes a respeito da 
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COSIP e Assuntos Co-relacionados a cobrança de Energia Elétrica. 

B) Solicitação de cópia de faturas de energia elétrica pagas com recursos da COSIP 

referente ao período de 2013 a 2018. 

C) Solicitação de relatórios da ENERGISA referente à cobrança da contribuição de 

serviços de iluminação pública cobradas nas contas de Energia Elétrica dos 

consumidores de Campo Grande ï MS, arrecadados para a COSIP referente ao 

período de 2013 a 2018. 

D) Solicitação de cópias dos Contratos de Execução de Obras e Prestação de 

Serviços de Engenharia Elétrica, visando a instalação, manutenção e suporte para 

atender o sistema de iluminação pública de Campo Grande - MS, referente ao 

período de 2013 a 2018. 

E) Solicitação de cópias dos Contratos de aquisição e instalação de luminária de LED 

para o sistema de iluminação pública de Campo Grande - MS, referente ao período 

de 2013 a 2018. 

F) Solicitação aos responsáveis dos Setores e Departamentos da AGEPAN, 

ENERGISA, SEFIN e SISEP, o comparecimento em data e horário, para dar 

informações e esclarecimentos sobre dúvidas dos Vereadores e da Equipe da 

Comissão COSIP, relacionadas ao sistema de iluminação pública de Campo 

Grande - MS, referente ao período de 2013 a 2018. 

G) Requerimentos sobre os atos administrativos que eventualmente autorizavam o 

levantamento de valores patrimoniais da COSIP, a partir do ano de 2013 para 

finalidade diversa as finalidades da COSIP, exemplo, a DRM ï Desvinculação das 

Receitas do Município. 

H)  Solicitação conforme requerimento interno, sobre pedido de dilação do prazo por 

(60) sessenta dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial 

Temporária para Acompanhamento e Reestruturação da COSIP, tendo em vista 

que o prazo vigente para o presente feito se encontrava em tempo hábil. 

I)  Realização de reuniões envolvendo equipe técnica de apoio e membros da 

comissão para analise conjunta a respeito dos documentos solicitados 

J) Organização de pareceres prévios estabelecidos em parte de acordo com o 

desenvolvimento do projeto  

K) Após as devidas análises, deverão ser apontados diretrizes e encaminhamentos 

para as devidas providências quanto à reestruturação e organização da COSIP 
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7. LEGISLAÇÃO BÁSICA DA COSIP 

 

Para entender os procedimentos e as questões que envolvem a Contribuição para 

o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ï COSIP, a Comissão Especial, se embasou 

no arcabouço legislativo na qual se situa a COSIP, sendo eles:  

V Constituição Federal - Art. 149-A, instituiu a Contribuição para o Custeio do Serviço 

de Iluminação Pública ï COSIP. 

ñArt. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do 
serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e 
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se 
refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nÜ 39, de 2002)ò. 

V Decreto Municipal nº. 8.585, de 27 de dezembro de 2002 - regulamenta a Lei 

Complementar nº. 51, de 23 de dezembro de 2002, que institui a Contribuição Para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, e dá outras providências. 

V Lei Complementar nº 58 de 30 de setembro de 2003, aprovada pela Câmara 

Municipal de Campo Grande ï MS e sancionada pelo Prefeito André Puccinelli, 

institui a contribuição para o custeio do Serviço de Iluminação Pública - 

COSIP, nos termos do Art. 149-A, da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

V Lei Complementar nº 285 de 22/07/2016, suspende por 180 dias a cobrança da 

COSIP; 

V Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, art. 1o esta lei estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos poderes da união, dos 

estados, do distrito federal e dos municípios. 

Parágrafo único. subordinam-se ao regime desta lei, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela união, estados, distrito federal e municípios. 

V Lei nº 2.363 de 19/12/2001, Norma Estadual - Mato Grosso do Sul - Publicado no 

DOE em 20 dez 2001 - Cria a Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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de Mato Grosso do Sul - AGEPAN e o Conselho Estadual de Serviços Públicos, e dá 

outras providências. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010, estabelece as 

condições gerais de fornecimento de energia elétrica de forma atualizada e 

consolidada. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 418, de 23 de novembro de 2010, retifica a 

Resolução Normativa da Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 479, de 03 de abril de 2012, altera a Resolução 

Normativa da Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010 que estabelece as 

condições gerais de fornecimento de energia elétrica de forma atualizada e 

consolidada. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 587, de 10 de dezembro de 2013, altera o Art. 218 

da Resolução Normativa da Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 714, de 10 de maio de 2016, que aprimora a 

regulamentação que trata dos contratos firmados pelas distribuidoras com os 

consumidores e da outras providencias. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 768, de 23 de maio de 2017, que altera a 

Resolução Normativa da Aneel nº 414, de 09 de setembro de 2010, para aprimorar 

os critérios de classificação das unidades consumidoras e dá outras providencias. 

V Resolução Normativa da Aneel nº 800, de 19 de dezembro de 2017, regulamentação 

da contade desenvolvimento energético ï CDE - Decreto Federal nº 9022/2017, que 

dispõem sobre a conta de desenvolvimento energético, a reserva global de reversão 

e/ou operador nacional do Sistema Elétrico e dá outras providências. 

V Decreto nº 14.443, de 06 de abril de 2016, do Estado de Mato Grosso do Sul, em 

seu artigo 5ºdispõem: 

ñArt. 5Ü ê Ag°ncia Estadual de Regula«o de Servios P¼blicos de 
Mato Grosso do Sul - AGEPAN, observada a competência 
específica dos outros entes federados, compete: 

I ï controlar, fiscalizar, normatizar, padronizar, conceder, 
homologar e fixar tarifas dos serviços públicos delegados e 
tarifados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, 
disposição convenial ou contratual, ou por ato administrativo, pelo 
poder concedente dos serviços públicos: 

[.......]; 
f) energia elétrica e gás canalizado; 
[.......]; 
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j) outras atividades que caracterizem a prestação de serviço em 
regime de delegação; 
II ï regular economicamente os serviços públicos delegados, 
mediante o estabelecimento e ou a homologação de tarifas que 
reflitam o mercado e os custos reais dos serviços e, 
concomitantemente, incentivar os investimentos e propiciar a 
razoabilidade e modicidade das tarifas aos usuários; 
III ï regular tecnicamente e controlar os padrões de qualidade, 
fazendo cumprir os critérios tecnológicos e normas qualitativas, 
conforme contratos de delegação, de forma a garantir a 
continuidade, segurança e confiabilidade da prestação de serviços 
públicos delegados; 
IV ï atender aos usuários no recebimento, processamento e 
provimento de reclamações e nas sugestões relacionadas com a 
prestação de serviços públicos delegados; 
V ï zelar pelo fiel cumprimento da legislação nos contratos de 
delegação de serviços públicos sob a sua competência regulatória, 
determinando diligências ao poder concedente e às entidades 
reguladas e ou tarifadas, com amplo acesso a dados e a 
informações desses contratantes ou convenentes; 
VI ï implementar as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente 
em relação à concessão de serviços sujeitos à sua competência; 
VII ï dirimir, em âmbito administrativo, conflitos entre o poder 
concedente, as entidades reguladas e os usuários; 
VIII ï fiscalizar os aspectos técnico, econômico, contábil, financeiro, 
operacional e jurídico dos contratos de delegação de serviços 
públicos sob sua competência regulatória, aplicando sanções, 
quando for o caso; 
IX ï incentivar a competitividade nos diversos setores sujeitos à 
sua regulação; 
X ï prestar consultoria técnica referente aos contratos de serviços 
públicos delegados, mediante solicitação do poder concedente; 
XI ï fixar critérios para estabelecimento, ajuste, revisão e 
aprovação de tarifas dos serviços públicos delegados à sua 
competência, em consonância com as normas legais e pactuadas; 
XII ï estabelecer procedimentos para a realização de audiências e 
consultas públicas, encaminhamento de reclamações, emissão de 
decisões administrativas e respectivos procedimentos recursais, 
conforme disciplinado no Regimento Interno; 
XIII ï atuar na defesa e proteção dos direitos dos usuários de 
serviços públicos, reprimindo infrações e arbitrando conflitos de 
interesses, articulado e em convênio com a Coordenadoria para 
Orientação e Defesa do Consumidor (PROCON); 
XIV ï participar da elaboração das Políticas Estaduais dos serviços 
sob sua regulação. 
§ 1º No exercício das suas competências, a Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN) 
poderá aplicar as sanções de suspensão temporária de 
participação em licitações, intervenção administrativa e extinção da 
concessão ou permissão, em conformidade com este Decreto e 
demais normas legais e pactuadas. 
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§ 2º A regulação e a fiscalização dos serviços públicos de 
competência do Estado serão executadas pela Agência de 
Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN) 
e, nas demais esferas de Governo, dependem de delegação 
formalizada mediante disposição legal, pactuada e ou por meio de 
convênio. 
§ 3º A competência atribuída à Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEPAN), sobre 
determinado serviço público, submeterá a respectiva prestadora de 
servio ao seu poder regulat·rio.ò 

V Decreto Municipal nº 13.190, de 9 de junho de 2017, desvincula 30% (trinta por 

cento) de receitas de órgãos e entidades, até 31 de dezembro de 2023. 

V Convênio de Cooperação nº 23/2011 celebrado entre a Agência Nacional de Energia 

Elétrica -Aneel e a Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 

Grosso do Sul - AGEPAN, visando à delegação de competências para a execução 

de atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços de 

energia elétrica em Mato Grosso do Sul. O primeiro convênio de descentralização 

entre as duas agências reguladoras foi firmado em 2002, ano de instalação da 

Agepan, e a parceria foi renovada com a assinatura do Convênio nº 23/2011, 

atualmente em vigor. Nessa atuação conjunta, parte das atribuições da agência 

nacional são delegadas para serem executadas pela Agepan. 

 

8. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL E ENERGISA 

 

Convênio firmado que norteiam a COSIP são: 

V Convênio para Arrecadação da COSIP NPJU/002-CO/01.2005, de 01/01/2005, 

celebrado entre o Município de Campo Grande, e a Empresa Energética de Mato 

Grosso do Sul S/A ï Enersul, para a arrecadação da COSIP ï Contribuição Para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública. 

 

 

9. REUNIÕES DE TRABALHO REALIZADAS PELA COMISSÃO ESPECIAL DA COSIP 

 

A Comissão Especial da COSIP, com seus membros já nominados, realizou doze 

reuniões com equipe completa envolvendo comissão e equipe de apoio, mais 20 

reuniões da equipe de trabalho, destas cinco foram para questionar e ouvir os 

entrevistados no período para executar os trabalhos com a finalidade precípua de 
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analisar e levantar as informações acerca da cobrança da contribuição de energia 

elétrica, dos postos de serviços, COSIP e outros no município de Campo Grande ï MS,  

analisar, levantar o valor arrecadado, o valor gasto e os custos com os serviços de 

iluminação pública, com a instalação, manutenção, melhoramentos, substituição de 

lâmpadas e expansão da rede de iluminação pública, bem como de outras atividades 

correlatas no município de Campo Grande ï MS. 

Em complemento realizou-se a análise da legislação pertinente da COSIP bem 

como todos os processos que compõe os serviços, desde a ampliação de rede para 

atender novos pontos de iluminação, normas técnicas e de legislação, aplicação de 

materiais e de mão de obra realizados pelas prestadoras licitadas no certame de 2012, 

no certame realizado em 2018, bem como o convênio da concessionaria com a PMCG, e 

suas atribuições. 

 

10. COMPETENCIAS DOS ORGÃOS E ENTIDADES LIGADAS À COSIP 

A legislação que norteiam a competência e responsabilidade de cada ente público 

e privado de interesse da Comissão da COSIP, são: 

 

ENERGISA S.A. 

Lei Complementar Municipal nº 58 de 30 de setembro de 2003 em seu art. 7º e 8º. 

Art. 7º - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP será lançada mensalmente e poderá ser cobrada 
juntamente com a fatura de consumo de energia elétrica, pela 
Empresa Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, de 
acordo com a Tabela Única em anexo. 

Parágrafo Único - O valor de referência para fins de incidência da 
Tabela Única de que trata este artigo será o valor aplicado para o 
fornecimento de energia elétrica ao Sistema de Iluminação Pública.  

ñArt. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com 
Empresa Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, com a 
finalidade de dar cumprimento ao contido no art. 7º, desta Lei.  

Parágrafo Único - A Empresa Concessionária de Distribuição de 
Energia Elétrica será responsável pela cobrança e recolhimento 
das contribuições e deverá repassar, imediatamente, o montante 
arrecadado para os Cofres Públicos Municipais, conforme previsto 
no Conv°nio.ò  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186432/art-7-lc-58-03-campo-grande
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186413/art-7-1-lc-58-03-campo-grande
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186391/art-8-lc-58-03-campo-grande
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186373/art-8-1-lc-58-03-campo-grande
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E nos termos do Convênio para a arrecadação da COSIP nº 

PJU/002_CO/01.2005, de 01 de janeiro de 2005, nos termos da cláusula Terceira ï Das 

Obrigações - São obrigações da ENERSUL/ENERGISA: 

a) Executar o fornecimento de energia elétrica para o pleno funcionamento do 

sistema de iluminação pública municipal; 

b) Responsabilizar-se pela manutenção e expansão da REDE ELÉTRICA de sua 

propriedade; 

c) Efetuar mensalmente a cobrança da COSIP, através de arrecadação por meio da 

fatura de energia elétrica, nos limites definidos pela Lei Complementar nº 58/2003, 

a partir da publicação do extrato do convênio; 

d) Repassar mensalmente para os cofres municipais o montante arrecadado da 

COSIP, em conta corrente previamente designada, até o dia 20 do mês 

subsequente ao da arrecadação; 

e) Não promover a cobrança da COSIP daqueles contribuintes que tenham 

consumo mensal de energia elétrica inferior a faixa de consumo estabelecido 

em função da norma de isenção estipulada Lei Complementar n.º 58/2003. 

 

SISEP ï SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Na Lei Complementar Municipal nº 58 de 30 de setembro de 2003 em seu § 2º do 

art. 3º 

ART. 3 - Considera-se como custeio do Serviço de Iluminação 

Pública o custo decorrente dos serviços com a instalação, 

manutenção, melhoramentos e expansão da rede de iluminação 

pública, além de outras atividades correlatas. 

ñ§ 2º- A Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas - 

SESOP ficará encarregada da elaboração da planilha do custo total 

dos Serviços de Iluminação Pública de que trata o parágrafo 

anterior.ò  

Nos termos do Convênio para a arrecadação da COSIP nº PJU/002_CO/01.2005, 

de 01 de janeiro de 2005, nos termos da cláusula Terceira ï Das Obrigações - São 

obrigações do Município/SISEP: 

a) remunerar a ENERSUL/ENERGISA pelos serviços de arrecadação dos valores 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186789/art-3-2-lc-58-03-campo-grande
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/14186789/art-3-2-lc-58-03-campo-grande
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referentes a COSIP, na forma e valores definidos na Clausula Quarta deste 

instrumento; 

b) destinar o montante arrecadado a título da contribuição especificamente para o 

custeio do serviço de iluminação pública municipal; 

c) comunicar as possíveis alterações na legislação que tenham efeito sobre o 

presente convênio; 

d) resolver pendências administrativas e/ou judiciais relacionadas com a COSIP; 

e) promover a manutenção e expansão das instalações e equipamentos especificas 

de iluminação pública. 

E na estrutura da Prefeitura Municipal de Campo Grande a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos (SISEP) nos termos do disposto no art.18 da Lei n. 

5.793, de 3 de janeiro de 2017, compete: 

Art. 18. À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos compete: 

I  o planejamento, a coordenação, a supervisão e a execução das obras viárias e de 

saneamento básico e de edificações, por administração direta ou contratada, 

mediante elaboração de projetos, construção, reforma, recuperação ou 

conservação de rodovias, vias urbanas e edificações; 

II  a supervisão e a fiscalização das atividades de construção, instalação, 

montagem, manutenção e conservação de pontes, galerias pluviais, bueiros, 

guias, sarjetas e pavimentação das vias urbanas e rurais do Município; 

III  a elaboração de projetos de obras públicas, definindo os respectivos 

orçamentos e indicando os recursos financeiros necessários para realização 

das despesas, bem como apurando a viabilidade técnica para a execução da 

obra, sua conveniência e utilidade para o interesse público e o impacto no 

meio ambiente; 

IV  a fiscalização e o acompanhamento da execução de obras públicas e de 

serviços de engenharia contratados através de órgãos e entidades do Poder 

Executivo e a execução, direta ou indiretamente, das obras de prevenção, controle 

ou recuperação de erosões; 

V a emissão de laudos de vistoria de conclusão de obras e serviços de 

engenharia realizados por terceiros contratados pela Prefeitura Municipal ou 

por suas entidades de administração indireta; 
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VI  a recomposição ou reposição de pavimentação de vias públicas danificadas em 

decorrência de obras realizadas por terceiros, para instrução de processos de 

ressarcimento ao Tesouro Municipal; 

VII  a reparação e a manutenção de máquinas e equipamentos utilizados nas 

atividades de execução direta de serviços públicos de engenharia e obras públicas e 

para conservação de vias urbanas e rodovias; 

VIII  a manutenção da iluminação pública de praças e logradouros públicos e a 

reparação ou substituição de lâmpadas e demais materiais de operação e 

manutenção da rede de iluminação pública de responsabilidade do Município; 

IX  a coordenação, a supervisão, o controle e a execução, direta ou indireta, dos 

serviços de coleta de lixo, de capina, varrição e limpeza das vias e logradouros 

públicos; 

X a participação na formulação de subsídios para estabelecimento da política 

habitacional do Município, objetivando a melhoria das condições de moradia da 

população de baixa renda, em articulação com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Agência Municipal de Habitação; 

XI  o acompanhamento da implementação do plano de urbanização do Município, 

especialmente no que se refere a abertura ou construção de vias e logradouros 

públicos, elaborando os respectivos projetos, em articulação com a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana e a Agência 

Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano; 

XII  o planejamento, a coordenação, a fiscalização e a elaboração e/ou execução, direta 

ou indireta, de projetos de construção, reforma e recuperação de bens imóveis do 

Município. 

 

SEFIN ï SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

 

A SEFIN é a fusão das antigas SEMRE e SEPLANFIC. Agora os assuntos 

relacionados às antigas SEMRE (Secretaria Municipal da Receita) e SEPLANFIC 

(Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento) são todos Subordinados à SEFIN 

(Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento). 

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIN) nos termos do 

disposto no art.15 da Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, compete: 
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III - a arrecadação, o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos tributos e receitas 

municipais e a organização, a manutenção e a atualização do cadastro econômico e, em 

articulação com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, o cadastro 

imobiliário do Município; 

VII - a elaboração do orçamento anual do Município, para definição das despesas 

com pessoal e encargos, material de consumo e permanente e equipamentos 

serviços e obras e instalações para atender às atividades dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo e a efetivação dos procedimentos de programação da 

realização das despesas orçamentárias; 

X - a formulação e a coordenação da execução orçamentária municipal, mediante 

orientação normativa e metodológica aos demais órgãos e entidades do Poder 

Executivo, na concepção e desenvolvimento das respectivas programações 

orçamentárias; 

XIII ï a coordenação e o controle da realização das atividades de administração 

financeira, patrimonial, orçamentária e contábil dos órgãos e entidades municipais 

e dos convênios firmados com entidades que recebem subvenções ou 

transferências voluntárias a conta do orçamento municipal; 

XIV - o processamento do pagamento das despesas e a movimentação das contas 

bancárias no âmbito do Poder Executivo, a realização das transferências 

constitucionais e voluntárias, conforme termos específicos, e o repasse mensal 

dos recursos destinados ao Poder Legislativo; 

XVI - o cadastramento e o acompanhamento da execução de convênios em que 

órgãos ou entidades do Poder Executivo forem convenentes, bem como a 

avaliação de transferências voluntárias e de oferecimento de contrapartidas que 

utilizam recursos financeiros ou materiais do Município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

Art. 16. À Secretaria Municipal de Gestão compete: 

I   a formulação, a coordenação e a implementação das diretrizes das políticas de 

admissão de pessoal e de gestão e desenvolvimento dos recursos humanos do 

Poder Executivo; 

II  o planejamento, a coordenação, o acompanhamento e o controle da estruturação e 

organização dos quadros e tabelas de pessoal que identificam os postos de 

trabalho, qualitativa e quantitativamente, dos órgãos e entidades do Poder 
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Executivo; 

III  a elaboração, o controle e a divulgação dos atos de provimento e de vacância 

de cargos e/ou funções e lotação e redistribuição de servidores nos órgãos e 

entidades municipais; 

IV  o planejamento, a coordenação e a execução das atividades de recrutamento, 

seleção e admissão de pessoal, através de concursos públicos para provimento de 

cargos efetivos ou processos seletivos simplificados, em caráter excepcional, na 

forma da lei, para ocupar postos de trabalho do quadro de pessoal do Poder 

Executivo e exercício nos seus órgãos e entidades; 

V a análise funcional e a avaliação financeira das proposições de criação, 

transformação e extinção de cargos efetivos ou em comissão e de funções de 

confiança que compõem o quadro de pessoal do Poder Executivo; 

VI  o gerenciamento e a manutenção do sistema informatizado de gestão de recursos 

humanos do Poder Executivo, para preservação e segurança dos dados e 

informações funcionais, a realização de diagnóstico e inventário dos postos de 

trabalho, permanentes e temporários, e o processamento da folha de pagamento 

mensal; 

VII  o planejamento, a coordenação e a gestão das atividades de capacitação dos 

servidores municipais e a execução de ações, eventos e procedimentos que 

assegurem oportunidades de formação, qualificação e aperfeiçoamento 

profissional pela Escola de Governo de Campo Grande; 

VIII  a definição de mecanismos de diagnóstico continuado e permanente das 

demandas de capacitação e qualificação profissional dos servidores públicos e 

colaboradores vinculados aos órgãos e entidades municipais; 

IX  a coordenação, a supervisão e o acompanhamento da efetivação dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias e do pagamento de benefícios pelo 

regime próprio de previdência social do Município, a gestão de programas de 

assistência social e de saúde e o controle e supervisão da execução dos 

procedimentos da perícia médica oficial; 

X a formulação das políticas e a implementação das diretrizes relativas às 

atividades de gestão de compras e contratação de serviços, de registro, 

conservação e manutenção patrimonial e de prestação dos serviços de 

transportes, comunicações administrativas e protocolo; 

XI  a gestão dos serviços de suprimento de material, mediante a realização de 

processos licitatórios e manifestação nas dispensas e inexigibilidades para 
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atender à aquisição de materiais, bens, serviços e obras de interesse dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo, inclusive a organização e 

manutenção do cadastro de fornecedores do Município, 

XII  a prestação dos serviços de manutenção e conservação de prédios públicos, 

locação, alienação, permissão e cessão de uso de bens municipais e a negociação 

para uso de imóveis de propriedade do Estado, da União ou de terceiros por 

órgãos ou entidades do Poder Executivo; 

XIII  a organização, a gestão e a manutenção dos serviços de protocolo, 

tramitação e distribuição de documentos, correspondências e processos, de 

interesse geral e das atividades de atendimento centralizado desses serviços 

postos à disposição do cidadão; 

XIV  a formulação, a implantação e a gestão do sistema de documentação 

municipal e a organização e operação do arquivo público, assegurando a 

consulta e o acesso a processos e documentos guardados e/ou preservados 

por interesse da Administração Municipal; 

XV  a edição, a distribuição e a comercialização de espaços do Diário Oficial do 

Município para divulgação de atos oficiais, normativos e decisórios dos Poderes e 

dos agentes públicos municipais, bem como matérias de interesse privado de 

publicidade legal obrigatória; 

XVI  a divulgação dos atos e das matérias editadas por órgãos e entidades do Poder 

Executivo, definindo padrão de publicação e condições especiais de veiculação, 

visando a comunicação oficial e a divulgação aos cidadãos de decisões dos 

agentes públicos para que a sociedade possa formar visão crítica dos fatos e ações 

institucionais. 

 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA 

Art. 17. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana compete: 

I   o gerenciamento e o licenciamento ambiental, a fiscalização da instalação e 

operação de empreendimentos e atividades, quanto ao impacto ambiental, e a 

implantação e a gestão das unidades de conservação da natureza e de 

arborização urbana; 

II   a implementação, o monitoramento e a avaliação da qualidade ambiental do 

Município, bem como o gerenciamento do Sistema Municipal de Licenciamento e 
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Controle Ambiental; 

III  a formulação e a proposição de normas sobre o zoneamento, a ocupação e o 

parcelamento do solo, do plano viário, de instalação e expansão do mobiliário 

urbano e atividades correlatas à ocupação do espaço físico e territorial, em 

conjunto com a Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano; 

IV  a execução das ações de controle, licenciamento e fiscalização do uso, 

parcelamento e ocupação do território municipal, visando ordenar o pleno 

desenvolvimento da função social da cidade; 

V o acompanhamento, o controle e a implementação do Plano Diretor do Município e, 

quando couber, a formulação de outros dispositivos legais previstos no Estatuto 

das Cidades e dos instrumentos legais que lhe são complementares, em conjunto 

com a Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano; 

VI  a gestão do sistema cartográfico municipal e a manutenção e operação do cadastro 

técnico-imobiliário do Município; 

VII  a manutenção e a atualização da planta cadastral do Município, para efeito de 

disciplinamento da expansão urbana, do licenciamento de obras e 

edificações públicas ou particulares e da tributação dos imóveis urbanos e 

rurais; 

VIII  a coordenação e execução do processo de avaliação dos imóveis rurais e urbanos 

do Município, nos termos da legislação específica; 

IX  o controle do patrimônio imobiliário do Município com a fiscalização das áreas 

edificadas e não edificadas em articulação com os demais órgãos Municipais; 

X a fiscalização das posturas municipais, em consonância com a legislação ambiental 

e urbanística municipal, procedendo, quando couber, as autuações e interdições; 

XI  a fiscalização dos serviços funerários e cemitérios e de feiras-livres, mercados e 

comércio informal em áreas de domínio público, nos termos da legislação 

específica, de conformidade com a área de atuação da Secretaria; 

XII  o exercício do poder de polícia administrativa, por meio de agentes públicos 

competentes, em conformidade com as legislações urbanística, ambiental e de 

posturas. 

 



Página 22 de 140 

 

AGEPAN - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO 

GROSSO DO SUL 

À AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

MATO GROSSO DO SUL ï AGEPAN nos termos do disposto no art. 4º da Lei n. 2.363, 

de 19 de dezembro de 2001, compete: 

ñArt. 4Ü À Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - 

AGEPAN, observada a competência específica dos outros entes federados, compete: 

I controlar, fiscalizar, normatizar, padronizar, conceder, homologar e fixar tarifas 

dos serviços públicos delegados e tarifados, em decorrência de norma legal ou 

regulamentar, disposição convenial ou contratual, ou por ato administrativo, pelo poder 

concedente dos serviços públicos: 

f) energia elétrica e gás canalizado; 

III regular tecnicamente e controlar os padrões de qualidade, fazendo cumprir os 

critérios tecnológicos e normas qualitativas, conforme contratos de delegação, de forma 

a garantir a continuidade, segurança e confiabilidade da prestação de serviços públicos 

delegados; 

IV atender os usuários, no recebimento, processamento e provimento de 

reclamações e sugestões relacionadas com a prestação de serviços públicos delegados; 

V  zelar pelo fiel cumprimento da legislação, dos contratos de delegação de 

serviços públicos sob a sua competência regulatória, determinando diligências ao 

poder concedente e entidades reguladas e ou tarifadas e com amplo acesso a 

dados e informações desses contratantes ou convenentes; 

VI  implementar as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente em relação à 

concessão de serviços sujeitos à sua competência; 

VII dirimir, em âmbito administrativo, conflitos entre o poder concedente, as 

entidades reguladas e os usuários; 

VIII fiscalizar os aspectos técnico, econômico, contábil, financeiro, operacional e 

jurídico dos contratos de delegação de serviços públicos sob sua competência 

regulatória, aplicando sanções, quando for o caso; 

IX incentivar a competitividade nos diversos setores sujeitos à sua regulação; 

X  prestar consultoria técnica referente aos contratos de serviços públicos 

delegados, mediante solicitação do poder concedente; 
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XI fixar critérios para estabelecimento, ajuste, revisão e aprovação de tarifas dos 

serviços públicos delegados à sua competência, em consonância com as normas legais 

e pactuadas; 

XII  estabelecer procedimentos para a realização de audiências públicas, 

encaminhamento de reclamações, emissão de decisões administrativas e respectivos 

procedimentos recursais, conforme regulamentação desta Lei; 

XIII  atuar na defesa e proteção dos direitos dos usuários de serviços 

públicos, reprimindo infrações e arbitrando conflitos de interesses, articulado e 

em convênio com a Coordenadoria para Orientação e Defesa do Consumidor - 

PROCON. 

§ 1º No exercício das suas competências a Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - AGEPAN, poderá aplicar as sanções de 

suspensão temporária de participação em licitações, intervenção administrativa e 

extinção da concessão ou permissão, em conformidade com a regulamentação desta Lei 

e demais normas legais e pactuadas. 

§ 2º A regulação e a fiscalização dos serviços públicos de competência do Estado 

serão executados pela Agência de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do 

Sul - AGEPAN e, nas demais esferas de Governo, depende de delegação formalizada 

mediante disposição legal, pactuada e ou por meio de convênio. (NR) (Redação dada ao 

parágrafo pela Lei nº 2.598, de 26.12.2002, DOE MS de 27.12.2002, com efeitos a partir 

de 01.01.2003) 

A Agepan e a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) retomaram a 

execução das atividades de fiscalizações dos serviços de energia elétrica em Mato 

Grosso do Sul, previstos em Convênio de cooperação. A execução estava suspensa 

desde o fim de abril, em função das restrições orçamentárias impostas à Aneel pelo 

Decreto nº 8.700, publicado em março pela Presidência da República. 

O primeiro convênio de descentralização entre as duas agências 

reguladoras foi firmado em 2002, ano que instalação da Agepan, e a parceria foi 

renovada com a assinatura do Convênio de Cooperação nº 23/2011, atualmente em 

vigor. Nessa atuação conjunta, parte das atribuições da agência nacional são 

delegadas para serem executadas pela Agepan. 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

O Poder Legislativo Municipal nos termos do disposto da Lei Orgânica do 

Município de Campo Grande, apresenta em principal na Seção VII, artigos 51 a 57 a 

seguintes atribuições: 

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-2598-2002-ms_136084.html


Página 24 de 140 

 

SEÇÃO VII - DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 51. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções 

e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno, de cada Poder. (NR) 

(Emenda n. 28, de 14/07/09) 

Art. 52. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada 

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, 

assuma obrigações de natureza pecuniária. (NR) (Emenda n. 28, de 14/07/09) 

Art. 53. O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será exercido com 

o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, que emitirá parecer prévio sobre 

todas as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara a ele 

enviadas, dentro de sessenta dias seguintes ao encerramento do exercício 

financeiro. (Emenda n. 28, de 14/07/09) 

Parágrafo único. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas sobre 

todas as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente 

prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos Membros da 

Câmara Municipal. (NR) 

Art. 54. O auxílio do Tribunal de Contas do Estado, no controle externo da 

administração financeira do Município, observará a competência disposta no 

art. 77 e incisos da Constituição Estadual. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela 

Câmara Municipal, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo, as 

medidas cabíveis. 

§ 2º Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal de Contas 

decidirá a respeito. 

§ 3º Os danos causados ao erário pelo ato impugnado ou sustado serão 

imediatamente apurados e cobrados a tantos quantos forem os servidores 

responsáveis pela operação ou pelo ato, independentemente das penalidades 

administrativas cabíveis. 

§ 4º As decisões do Tribunal de que resultar imputação de débito ou multa 

terão eficácia de título executivo. (NR) 
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Art. 55. As contas do Município ficarão durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, na Câmara Municipal, em local de fácil 

acesso, para exame e apreciação, o qual poderá questionar -lhe 

Art. 56. A comissão permanente incumbida de emitir parecer sobre os projetos 

de lei relativos ao plano plurianual, ao orçamento anual, às diretrizes 

orçamentárias e aos créditos adicionais, diante de indícios de despesas não 

autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não-programados ou de 

subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade municipal responsável 

que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal de Contas do Estado pronunciamento 

conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a comissão, se 

julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia 

pública, proporá à Câmara Municipal sua sustação. 

Art. 57. Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, de forma integrada, 

sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 

dos programas de governo e do orçamento do Município; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres do Município; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades da 

administração pública municipal perante o Tribunal de Contas do Estado. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE 

 

O art. 75 da Constitui«o Federal ñArt. 75. As normas estabelecidas nesta se«o 

aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de 

Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de 

Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que ser«o integrados por sete Conselheiros.ò 

O art. 70 da Constitui«o Federal ñArt. 70. A fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração 

direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 

de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).ò 

A fiscalização contábil abrange aquela composta de registros de receita e 

despesa; quanto à fiscalização financeira, inclui primordialmente o controle sobre 

depósitos bancários, pagamento e recebimento de valores, presentes, pretéritos e 

mesmo futuros, bem como toda a matéria financeira do ente, capaz de apresentar 

qualquer relevância. A fiscalização orçamentária recai sobre o orçamento, bem como os 

registros nas rubricas e ordens expedidas. Quanto à fiscalização operacional, recai 

sobre a execução de atividades administrativas em geral, no tocante ao funcionamento 

da máquina administrativa, bem como o cumprimento dos princípios da celeridade e da 

eficiência. Por fim, a fiscalização patrimonial diz respeito aos bens públicos, seja quanto 

à destinação, afetação, uso, conservação, mesmo em almoxarifados de setores públicos 

ou onde a esfera pública possua ingerência apta a conclamar a fiscalização. 

O art. 70 da CF/88 prossegue delimitando o âmbito destas espécies de 

fiscalização adrede analisadas. Deverão ocorrer ñquanto ¨ legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplica«o das subven»es e ren¼ncia de receitasò.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
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No tocante à legalidade, é conhecido princípio da Administração Pública de que 

deve o administrador cumprir somente o que a lei lhe manda, inverso do particular, que 

pode fazer tudo o que a lei não lhe proíbe. A discricionariedade conferida em diversas 

situações ao administrador de modo algum pode ser confundida com liberdade de 

atuação, eis que a conveniência e oportunidade que lhe dão certa possibilidade de 

opção devem atender a princípios e objetivo precisamente calcados nas Leis e na 

Constituição. Desse modo, por exemplo, todos os editais de concorrência pública, 

licitação, e demais institutos correlatos, devem ser remetidos aos Tribunais de Contas da 

esfera correspondente, para avaliação de todos os requisitos necessários. 

No que tange à legitimidade, os Tribunais de Contas passam a analisar não 

somente a subsunção dos atos públicos à lei, mas se estes atos atendem aos princípios 

e objetivos capazes de torná-los legítimos. Tal legitimidade abrange a moral pública, 

ordem social, bem estar da coletividade, probidade administrativa, enfim, legítimo é o ato 

que justifica a existência do ente do qual dinamou. 

Economicidade é, em apertada síntese, a forma mais criteriosa de utilização das 

verbas públicas, sem desperdício e jungida aos dispositivos legais e regulamentares, 

visando ao melhor custo-benefício e mais adequado aplicação das despesas públicas. 

Desse modo, os Tribunais de Contas fiscalizam e controlam tais atos administrativos, 

emitindo pareceres prévios. Quando a lei, por exemplo, manda que se aplique um 

percentual mínimo em educação ou saúde, tal aplicação não deve ser inferior, sob pena 

de parecer do TCs correspondente, indicando a irregularidade, diante da qual as 

providências legais ï e mesmo judiciais ï obrigatoriamente serão tomadas. 

Quanto à renúncia de receitas, à guisa de conclusão, ressalte-se que deve ser 

excepcional, eis que o administrador não pode deixar de receber recursos que serão 

utilizados para fins sociais, salvo se, motivadamente, demonstrar o interesse público 

específico subsumido em sua renúncia de receita. 

A partir da simetria que a Constituição Federal consagrou aos entes da federação, 

compreende-se que a competência entre os Tribunais de Contas da União, Estados e 

Municípios deverá guardar similaridade, respeitando-se as suas peculiaridades e as 

determinações especiais da Carta Magna. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

 

A Constituição Federal de 1.988 reconheceu o Ministério Público (MP) como 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, conferindo a ele 

autonomia e independência. 

Isso significa que a instituição, que é responsável pela defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, não se subordina a 

nenhum dos 3 Poderes ï Judiciário, Legislativo e Executivo. É autônoma e independente 

justamente para melhor exercer suas funções, sem interferências políticas. 

Entre as funções destacadas pela Carta Magna, podemos citar a propositura de 

ação penal pública, a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção 

do meio ambiente, do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 

coletivos, assim como o exercício do controle externo da atividade policial. 

A fim de garantir a atuação do MP de forma organizada, ele foi dividido entre 

Ministério Público da União (MPU) e Ministério Público dos Estados (MPE). O MPU é 

subdivido em 4 ramos e o MPE é constituído de forma autônoma em cada do Distrito 

Federal e um dos 26 Estados da Federação. 

Trata-se, portanto, de uma divisão das atuações do Ministério Público nas esferas 

federal e estadual, não havendo entre eles qualquer relação de hierarquia ou 

subordinação. Pelo contrário, cada uma dessas instituições é autônoma em relação às 

demais. Cada Estado da Federação conta com seu respectivo Ministério Público 

Estadual. A Lei nº 8.625/93, a qual institui a Lei Orgânica do Ministério Público e 

organiza o Minis tério Público dos Estados, assegura a autonomia funcional, 

administrativa e financeira dessas instituições. 

Todavia, pode haver diferenças de funções entre os MPEs, na medida em que as 

Constituições Estaduais e as Leis Orgânicas de cada Estado podem prever novas 

funções aos respectivos Ministérios Públicos, desde que em consonância com a 

Constituição Federal e com a Lei nº 8.625/93. 

Nesse sentido, ao MPE incumbe, nos termos da Lei Orgânica do MP, propor ADI 

de leis ou atos normativos estaduais ou municipais contrários à Constituição Estadual; 

promover, privativamente, a ação penal pública e promover o inquérito civil e a ação civil 

pública. Além disso, cabe a ele se manifestar nos processos, em trâmite na Justiça 

Estadual, em que sua presença seja obrigatória, entre outras funções. 

O Ministério Público Estadual atua, ainda, na defesa dos direitos individuais 

indisponíveis dos cidadãos, como saúde, vida e liberdade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm?utm_source=blog&utm_campaign=rc_blogpost
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8625.htm?utm_source=blog&utm_campaign=rc_blogpost
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CAPÍTULO III 

ATAS DAS REUNIÕES COM ENTIDADES AGEPAN,  
ENERGISA, SEFIN E SISEP 
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11. ATA DAS REUNIÕES COM AS ENTIDADES AGEPAN, ENERGISA, SEFIN, SISEP NA 

COMISSÃO ESPECIAL DA COSIP 

 

11.1 ATA DA REUNIÃO COM A SISEP 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DE 

ASSUNTOS RELATIVOS À COBRANÇA DA TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA, DOS 

POSTOS DE SERVIÇOS, COSIP NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE ï MS. 
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Aos vinte e seis dias do mês de março de 2018, nesta cidade de Campo Grande, 1 

Estado de mato Grosso do Sul, nesta Casa de Leis, localizada na Avenida Ricardo 2 

Brandão, nº. 1600, no Jatiúka Park, às 9h, reuniu-se a Comissão Especial para 3 

acompanhamento de assuntos relativos à cobrança de tarifa de energia elétrica, dos 4 

postos de serviços, COSIP e outros no Município de Campo Grande, formada pelos 5 

Vereadores: Papy ï SD, Doutor Lívio ï PSDB, João César Mattogrosso ï PSDB, 6 

Veterinário Francisco ï PSB e Eduardo Romero ï REDE, Presidente, Relator e 7 

membros, respectivamente e com a presença do Senhor Eilonei Francisco de 8 

Souza, Chefe de Iluminação da SISEP e do Senhor Odácio Pereira Moreira, 9 

Consultor Técnico. Foi aberta a presente reunião pelo Vereador Papy e 10 

apresentados os relatórios, que se encontram em anexo a esta ata, solicitados ao 11 

Senhor Eilonei Francisco de Soiza. Foram analisados os documentos apresentados 12 

e em seguida o relator, Vereador Doutor Lívio, procedeu os questionamentos e 13 

perguntas inerentes às tarifas e serviços de iluminação pública, respondidas pelo 14 

convidado, Senhor Eilonei Francisco de Souza que se encontram em anexo a esta 15 

ata. Usou da palavra, o Vereador Papy: ñDepois que o senhor. presta o servio, ® 16 

verificado, e o senhor inclui na planilha de pagamentos?ò Usou da palavra, o 17 

Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA - Encarregado Governamental/ Chefe de 18 

Ilumina«o (Secretaria Municipal De Infraestrutura E Servios P¼blicos): ñEu fao 19 

uma medição, em uma planilha que já existe no programa, é encaminhado para 20 

Secretaria de Finanças e Planejamento (SEFIN) para efetuar o pagamento.ò 21 

Continuando, o Vereador Papy: ñO senhor tem mais o menos, uma m®dia do que 22 

hoje a gente consegue fazer em Campo Grande nessa troca, ou se a gente 23 

consegue ter acesso a essas informa»es?ò Continuando, o Senhor EILONEI 24 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEnt«o, eu trouxe at® um relat·rio para deixar para voc°s. 25 

Hoje, como a gente trabalha com duas equipes, com duas empresas contratadas. Eu 26 

vou fazer um painel, de como está hoje à situação: Então nós temos duas empresas 27 

contratadas na região do centro, e na região do segredo, os dois contratos que nós 28 

temos. E além desses dois contratos, nós temos quatro equipes próprias da 29 

Prefeitura, que foram contratados eletricistas, e nós, através de aluguel de veículos, 30 

fomentamos mais quatro equipes para fazermos manutenção nas outras regiões. 31 

Então, hoje conseguimos trocar em média, três a quatro mil pontos por mês. Nós 32 

temos uma necessidade em Campo Grande pela quantidade de luminária que tem, 33 

nós temos aproximadamente 110 mil luminárias hoje, de trocar de 10.000 a 34 

12.000/m°s, geralmente da de 8 a 10%.ò Usou da palavra, o Vereador Lívio: ñO 35 

senhor tem esses n¼meros dos contratos, Eilonei?ò Continuando, o Senhor 36 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu n«o tenho aqui comigo, mas posso passar.ò 37 

Continuando, o Vereador Lívio: ñE essa medi«o, por exemplo, s· para que eu 38 

entenda, a empresa efetua troca e entrega ao senhor, que confere a sucata, e vai 39 

para o dep·sito.ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñN·s 40 

temos o número de teleatendimento, fala campo grande e 156. Chegam-me, os 41 

teleatendimentos, as reclamações que vem da Câmara, do Gabinete do Prefeito, 42 

então tudo isso aí, eu monto na ordem de serviço, através desta, eu emito para as 43 

empresas para cumpri-las, e depois é verificada a execução do serviço, sendo 44 

executada, fao a planilha de pagamento.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñComo 45 

o senhor faz a verifica«o?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 46 
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SOUZA: ñEu tenho um fiscal, que verifica ¨ noite se realmente as l©mpadas foram 47 

substituídas, e o feedback, o retorno da população através do teleatendimento, 48 

muitos deles agradecem ou reclamam do serviço. Eu utilizo esses parâmetros para 49 

fiscaliza«o.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñTodas as sucatas ficam l§?ò 50 

Continuando, o Sr. EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñPor obriga«o da lei, n·s 51 

precisamos dar a destinação adequada, então, nós temos um convênio com a 52 

Energisa, onde repassamos para Energisa para que deem uma destinação 53 

ecologicamente adequada.ò Continuando, o Vereador Papy: ñHoje a Energisa, faz 54 

algum tipo de servio?ò Continuando, o senhor EILONEI FRANCISCO DE 55 

SOUZA: òNa manuten«o, n«o. O servio que a Energisa faz na manuten«o ® 56 

fornecer para Prefeitura, uma energia estável, visto que um dos grandes motivos de 57 

queima de lâmpadas é a instabilidade da tensão de rede. Então, a função da 58 

Energisa e o convênio que a Prefeitura tem é o fornecimento de uma energia 59 

est§vel, para evitar essa oscila«o de tens«o e queima de equipamento.ò Usou da 60 

palavra o Vereador Veterinário Francisco: ñAs equipes, o senhor citou essas duas 61 

das empresas e as quatros da Prefeitura Municipal, elas estão habilitadas a fazer o 62 

mesmo tipo de servio?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 63 

SOUZA: ñMesmo tipo na rede m®dia e baixa tens«o, todas as equipes t°m a norma 64 

NR15 que s«o normas exigidas para se trabalhar na rede da energia el®trica.ò 65 

Continuando, o Vereador Lívio: ñEilonei, existe uma comiss«o que fiscaliza esse 66 

contrato conforme previsto? O Contrato previa a formação de uma comissão para 67 

essa fiscaliza«o?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: 68 

ñN«o, at® onde eu saiba a fiscaliza«o ® feita pelo Tribunal de Contas e pelo 69 

Ministério Público, agora o que existe lá, é a comissão, vamos dizer assim, de 70 

supervisão de execução de contrato é o que se restringe a minha pessoaò. 71 

Continuando, o Vereador Papy: ò Existe outros membros ou s· o senhor?ò 72 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu tenho na minha 73 

equipe um engenheiro eletricista que faz os projetos que nós executamos e tenho 74 

mais três assistentes administrativos que me auxiliam na distribuição de material, 75 

recebimento de material e no controle de relat·rio.ò Continuando, o Vereador 76 

Lívio: ñExiste uma comiss«o formalizada?ò Continuando, o Senhor EILONEI 77 

FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o, n«o existe, a supervisão e a fiscalização são feitas 78 

pela minha pessoa, basicamente eu ando uma m®dia de cem quil¹metros por dia.ò 79 

Continuando, o Vereador Lívio: ñNo momento da emiss«o da ordem de servio, 80 

vocês seguem o edital ou existe algum manual ou cronograma a ser seguido?ò 81 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñO cronograma 82 

estabelecido é de acordo com os pedidos solicitados, por exemplo, uma demanda 83 

represada, e atendemos por tempo de pedido, procurando atender demandas de 84 

dois mil e quinze, dois mil e quatorze, e obviamente, existem os serviços 85 

emergenciais.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñO senhor diria que hoje, voc° est§ 86 

seguindo mais essas demandas reprimidas dos canais, do que o cronograma de 87 

obra ou di§rio de obra?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 88 

SOUZA: ñHoje, com a equipe pr·pria da Prefeitura, eu tenho condi»es de delimitar 89 

um bairro e atendê-lo.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñComo ® feito o controle da 90 

aplicação dos serviços na manutenção, implantação e readequação da iluminação 91 

p¼blica, seja na m«o de obra e aplica«o de materiais? Como ® feito esse controle?ò 92 
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Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñO controle do material 93 

é feito com a devolução da sucata no momento que o equipamento é retirado da 94 

rede. O equipamento fica armazenado at® o repasse ¨ Energisa.ò Continuando, o 95 

Vereador Papy: ñO senhor tem a planilha que foi feita?ò Continuando, o Senhor 96 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñTenho tudo, tranquilo.ò Continuando, o 97 

Vereador Lívio: ñExiste ordem de servio? Existe Fiscalização in loco? Existem 98 

planilhas de serviços feitas semanalmente, com os locais que foram substituídos os 99 

equipamentos ou materiais?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 100 

SOUZA: ñNossa ordem de servio ® di§ria, onde as equipes devem trabalhar e no 101 

final do mês é emitido um relatório mensal, onde constam todas as ordens de 102 

servio e materiais utilizados.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñExiste um relat·rio 103 

quanto o aumento ou supressão dos quantitativos realizados pelo fiscal do contrato, 104 

e aprovado pela autoridade competente.ò Continuando, o Senhor EILONEI 105 

FRANCISCO DE SOUZA: ñO relat·rio, na verdade, ® a planilha de medi«o, e junto 106 

dessa planilha é encaminhado um dvd com as ordens de serviço e gravados os 107 

relatórios de serviços executados. Eu encaminho a superintendência da Secretaria 108 

que repassa ao Secret§rio com anu°ncia de ambos.ò Continuando, o Vereador 109 

Lívio: ñComo chega a demanda at® a SISEP - Secretaria Municipal De Infraestrutura 110 

E Serviços Públicos para planejamento das obras novas e manuten«o.ò 111 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñNo caso tem o 156 112 

(telefone de contato), fala Campo Grande, Câmara Municipal, Assembléia 113 

Legislativa, a Câmara e Assembléia através de ofício, e os pedidos diários de 114 

WhatsAppò. Continuando, o Vereador Papy: ñVoc°s mesmo que fazem algum tipo 115 

de verificação? Só pelas demandas mesmo, só quando é convocado pela 116 

Secretaria.ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñA 117 

verificação que eu faço é assim, por exemplo, eu estou às vezes à noite dirigindo na 118 

avenida e eu vejo a avenida apagada, então obviamente eu já detectei que ali tem 119 

um problema e no outro dia de manhã eu vou junto com a equipe para verificar o 120 

grau do problema e qual a solução que vamos adotar. Destas equipes que trabalham 121 

próprias da prefeitura elas estão instruídas também, como elas trabalham, às vezes, 122 

no período noturno, se tiver algum problema, já anotam para entrar na programação 123 

no dia seguinte.ò Usou da palavra, o assessor parlamentar Johnny Mike 124 

Rodrigues: ñO senhor disse que é gerada ordem de serviço pra troca de uma 125 

lâmpada, a lâmpada que volta pra secretaria que vocês fazem esse controle do que 126 

foi feito ou não, mas a lâmpada lá na rua que foi solicitado essa troca não é feito 127 

essa fiscaliza«o.ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñSe 128 

ela foi feita, de imediato não, o que acontece é que existe um feedback do próprio 129 

morador que fez a solicitação, muitos deles agradecem o serviço ou não continuam 130 

a reclamação. Continuando, assessor parlamentar Johnny Mike Rodrigues: 131 

ñMas se a demanda continua sendo repetitiva se faz necess§rio a fiscaliza«o.ò 132 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñSe o problema n«o foi 133 

resolvido, visto que quando a lâmpada está apagada, tem algumas possibilidades: 134 

pode ter um foto-célula que não está funcionando; pode ser um reator que não está 135 

funcionando; pode ser a lâmpada; pode ser a fiação. A equipe faz testes no local e 136 

no caso de voltar para executar o serviço, dentro do mesmo mês, ela não recebe 137 

novamente. Por isso, as equipes são instruídas assim: fazendo todos os testes nos 138 
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equipamentos que fora mencionado. Final de rede, por exemplo, como ocorre em 139 

Anhanduí, que é um lugar onde a energia sai daqui de Campo Grande e tem um 140 

posto de transformação, mas a energia chega duzentos e dez quilowatts, duzentos e 141 

cinco quilowatts, ela não chega duzentos e vinte quilowatts que é o que a lâmpada 142 

exige, então, isso provoca muita queima e já ocorreram de trocarmos cem lâmpadas, 143 

por exemplo, fazer a manutenção em cem pontos e na semana seguinte ter trinta 144 

que já apagou. Pela expertise que eu tenho e do engenheiro eletricista que trabalha 145 

comigo, verificar se foi questão de oscilação de tensão, se foi serviço mal executado, 146 

n·s conseguimos detectar.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñO fator mais 147 

importante para manutenção na rede e nas lâmpadas para que elas não queimem é 148 

a estabilidade da tens«o?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 149 

SOUZA: ñEstabilidade da tens«o e a qualidade do material que ® empregado. Os 150 

contratos existentes, eles forneciam o material, e não existia um controle anterior da 151 

qualidade do material, então invertemos isso, e hoje as duas empresas que prestam 152 

serviço ela fornece material para Prefeitura e eu vou distribuindo novamente, para 153 

que eu possa controlar a qualidade do material.ò Continuando, o Vereador Papy: 154 

ñEsses dois pontos, n·s temos alguma fiscaliza«o sobre essa instabilidade da 155 

rede? Eu consigo determinar que a Energisa foi culpada em Anhanduí, por exemplo, 156 

por trinta lâmpadas queimadas? E, se sim, como que faço essa exigência à 157 

Energisa?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEssa 158 

possibilidade existe, só que a Energisa é uma empresa que depois da privatização, 159 

até hoje, eu não consegui. Eu trabalho nisso a vinte cinco anos, eu não consegui 160 

estabelecer um tratamento adequado. Somos o maior consumidor da Energisa no 161 

Estado, então queremos um tratamento condizente com isso. Então, nós temos 162 

conseguido algumas coisas, mas eu posso até levar uma equipe, medir a rede, 163 

comprovar isso e eles vão alegar outros problemas, sempre tem um argumento, um 164 

contra-argumento, mas a possibilidade existe.ò Continuando, o Vereador Papy: ñE 165 

quanto aos materiais, o senhor consegue exigir das equipes nessa nova licitação a 166 

qualidade dos materiais empregados.ò Continuando, o Senhor EILONEI 167 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEnt«o, agora n·s invertemos o processo, a Prefeitura 168 

está contratando a mão-de-obra e comprar o material, especificando cada um dos 169 

itens, visto que na lei de licitação não podemos indicar a marca, mas pela 170 

especifica«o eliminamos algumas marcas de fundo de quintal.ò Continuando, o 171 

Vereador Lívio: ñTem algum levantamento concreto de quantas l©mpadas est«o 172 

implantadas no município de Campo Grande? Exemplo, por região, por potência, por 173 

marca.ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñO 174 

levantamento oficial pela Prefeitura Municipal de Campo Grande foi em 1998, e 175 

trabalhamos com esse número até hoje. A Energisa vem fazendo, ao longo do 176 

tempo, essa adequação ou aproximação, mas os novos processos licitatórios serão 177 

contados novamente o Parque de Campo Grande, devido à defasagem dos 178 

números. Eu, particularmente, não vejo que mudou muita coisa, pois geralmente 179 

onde se ampliam um Parque, na questão de luminárias, é em época de campanha 180 

(política), visto que alguns candidatos instalam novas luminárias, até mesmo sem 181 

informar junto à Prefeitura e a Energisa. Existe uma diferença, mas não muito 182 

grande. Trabalhamos com o número de cento e dez mil lâmpadas (números de 183 

1998). ò Continuando, o Vereador Lívio: ñEssa especificação por potência, 184 
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modelo?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEm mil 185 

novecentos e noventa e oito foi implantado o programa PROCEL, onde foram feitas 186 

as substituições das luminárias de mercúrio por vapor de sódio, onde surgiu esse 187 

número (cento e dez mil lâmpadas). Hoje temos em torno de sessenta por cento de 188 

lâmpadas de setenta watts, temos em torno de trinta por cento de lâmpadas de 189 

duzentos e cinquenta Watts e dez por cento de lâmpadas de quatrocentos watts. 190 

Sendo que desse percentual de sessenta por cento, cinco por cento está sendo 191 

substitu²da pelas l©mpadas de LED.ò Continuando, Vereador Lívio: ñDaquelas que 192 

estavam estocadas cinco por cento, quantas daquelas ainda t°m?ò Continuando, o 193 

Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñNa verdade eram vinte mil lâmpadas, 194 

ent«o n·s j§ instalamos hoje, oito mil, nove mil l©mpadas.ò Usou da palavra o 195 

Auditor Odácio Pereira Moreira: ñExiste neste quantitativo uma programa«o, visto 196 

que cada lâmpada tem uma durabilidade, existe um cronograma de vencimento 197 

destas l©mpadas? Existe este monitoramento?ò Continuando, o Senhor EILONEI 198 

FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o este monitoramento n«o existe, existe uma inten«o 199 

de fazer, chama-se smart city, e por este levantamento cadastrar ponto por ponto 200 

com GPS e ter acesso a essas informa»es.ò Continuando, o Vereador Papy: ñ£ 201 

bem manual ainda hoje?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 202 

SOUZA: ñAinda ® manual, hoje ®.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñAs setecentos 203 

e vinte três faturas emitidas pela Energisa para pagamento com a fonte duzentos e 204 

doze, que é com fonte específica a Cosip, paga através do encontro de contas pela 205 

concessionária sendo ela a unidade consumidora cento e cinquenta e nove, que 206 

realizada por estimativa, há um levantamento concreto de quantas lâmpadas de 207 

cada potência estão implantadas? Exemplo: contas de setenta, cento e cinquenta, 208 

quatrocentos de vapor de metálico, por exemplo, contas de oitenta, cento e sessenta 209 

e quatrocentos de vapor mercúrio e contas de quarenta e três watts e cento e dez 210 

watts em LED e demais modelos e tipos variados de potência. É realizado 211 

procedimento conforme regulamentação através da resolução normativa setecentos 212 

e quatorze da ANEEL, está sendo enviado a concessionária para readequação de 213 

valores pagos?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñHoje 214 

existem duas formas de medição pela Energisa: Tem a forma por estimativa, pelo 215 

período que essa lâmpada ficou acesa no decorrer do dia e da noite. E existe uma 216 

forma por medicação, onde a maior parte das avenidas, hoje em Campo Grande, 217 

instalado o CP Rede (medidor) que estima com precis«o. ñA medi«o por estimativa 218 

varia um pouco, visto que em algumas ®pocas do ano o consumo ® vari§vel.ò 219 

Continuando, o Vereador Lívio: ñHoje o senhor conseguiria dizer: O quanto é 220 

estimativa, e o quanto ® medi«o?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO 221 

DE SOUZA: ñ£ noventa por cento estimativas, dez por cento medi»esò. 222 

Continuando, o Vereador Lívio: ñE estas informa»es est«o sendo processadas no 223 

sistema, ou seja, está sendo feita a alteração de carga conforme a legislação 224 

vigente?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñConforme 225 

legislação, todas estas alterações de potência, implantações de LED, foram 226 

enviados para Energisa e já foi decrescido o valor do consumo. A lâmpada de LED, 227 

por exemplo, obteve um decréscimo de vinte e cinco a trinta por cento de consumo 228 

onde foram instaladas e informadas a Energisa e atualizado o cadastro, inclusive 229 

este mês (março), estamos tendo uma devolução de duzentos e sessenta mil reais.ò 230 
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Continuando, o Vereador Papy: ñTemos como adquirir esta informa«o?ò 231 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñPeo aos senhores o 232 

seguinte: Com relação às informações financeiras que seja solicitado a Secretaria de 233 

Finanças. Continuando, o Vereador Papy: ñSim senhor.ò Continuando, o 234 

Vereador Lívio: ñA resolu«o normativa n¼mero Setecentos e quatorze da ANEEL 235 

de Dois mil e dezesseis que aprimora a regulamentação nos contratos firmados pela 236 

distribuidora e seus consumidores. A Secretaria Municipal De Infraestrutura E 237 

Servios P¼blicos est§ em conformidade com a se«o sexta de tal resolu«o?ò 238 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñTodos estes itens s«o 239 

atendidos, obviamente, de uma maneira muito precária, visto que a estrutura da 240 

Secretaria para atender e fazer este acompanhamento deveria ser cinco vezes mais. 241 

A questão social, eu vejo que na composição da COSIP, já existe uma cláusula: 242 

consumo até cem quilowatts/hora existe a isenção de pagar a COSIP. Com relação 243 

aos outros critérios que foram solicitados, todas as vezes que eu solicitei a Energisa 244 

para readequa»es foram atendidas, mas eu preciso fazer este movimentoò. 245 

Continuando, Auditor Odácio Pereira Moreira: ñPor exemplo, quando voc° 246 

substitui uma lâmpada LED, é comunicado a Energisa que redistribui esta carga de 247 

vinte e cinco por cento, trinta por cento a menos na cobrana da tarifa?ò 248 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñJ§ imediatamente a 249 

partir do momento que eu informo a Energisa, é incluso no cadastro já é reduzido o 250 

consumo em carga e em valores também. Esta devolução está sendo retroativos a 251 

um período de seis meses, nós estamos conseguindo a devolução do valor, devido 252 

estas lâmpadas LED já foram substituídas desde o ano passado, mas como não 253 

havia este controle, foi cobrado a maior porqu° n«o tinha feito o desconto.ò 254 

Continuando, o Vereador Lívio: ñDas setecentas e vinte e tr°s unidades 255 

consumidoras que são pagas com recurso da COSIP, conforme foi encaminhado 256 

pela SISEP - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos, todas estas 257 

unidades s«o realmente pagas com fonte COSIP?ò Continuando, o Senhor 258 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEla tem a (DRU ï desvinculação das Receitas 259 

da União) que e aquela desvinculação que obviamente, eu não conheço muito bem, 260 

mas imagino que seja para atender esta demanda. Os próprios municipais, por 261 

exemplo, têm dois tipos de tarifa: iluminação pública e o serviço público. Esta dos 262 

próprios municipais que são: escolas e creches, eu presumo que seja feita neste 263 

encontro da DRU ï desvincula«o das Receitas da Uni«o.ò Continuando, o 264 

Vereador Lívio: ñNeste encontro da DRU, a DRU hoje est§ em?ò Continuando, o 265 

Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEst§ em torno de vinte e cinco a trinta 266 

por cento.ò Continuando, o Vereador Papy: ñMas ela n«o ® de agora n®?ò 267 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñ£ de dois mil e 268 

dezessete.ò . Continuando, o Vereador Lívio: ñEste valor que a Energisa deveria 269 

cobrar, deviam estar em torno de vinte e sete centavos por kilowatt/hora?ò 270 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñSe for classificada 271 

como ilumina«o p¼blica.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñN·s encontramos 272 

algumas faturas que extrapolam esse valor, como por exemplo, faturas de um real e 273 

cinqüenta e cinco centavos; adicional de bandeira dezessete reais e vinte um 274 

centavo; quarenta e nove centavos; vinte e quatro centavos; em algumas unidades 275 

consumidoras.ò Continuando, o Sr. EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEssa tarifa 276 
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é classificada como poder público, não é classificada como iluminação pública. 277 

Assim sendo, esta tarifa do poder público tem valor maior. O que estamos 278 

negociando com a Energisa é justamente isso, quando é detectado um lugar onde é 279 

caracterizado como de uso público, nós conseguimos transformar pra uma tarifa 280 

menor, de iluminação pública. Os parques, por exemplo, o Parque Ayrton Senna, 281 

tem atividades prediais e pista de caminhada, logo nós conseguimos negociar com a 282 

Energisa está descaracterização. Dentro desta licitação que estamos fazendo agora, 283 

são quatro itens solicitados: o gerenciamento de fatura; o recadastramento; 284 

implantação do GPS para a identificação da largura de via e altura de poste, para 285 

que nos pr·ximos projetos de amplia«o, termos o espao f²sico levantado.ò 286 

Continuando, o Vereador Lívio: ñMas estes pagamentos eles estão na fonte 287 

COSIP? Duzentos e doze? Est«o sendo feitos?ò Continuando, o Senhor EILONEI 288 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEsta quest«o de encontro de contas, quando as faturas 289 

chegam para atestar, é verificado o comparativo entre a anterior e a atual, caso 290 

houver um acréscimo de energia acentuado, será verificado no local alguma falha, 291 

algum problema. Nas praças, por exemplo, tem pessoas se utilizam da energia 292 

indevidamente para uso pr·prio.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñEstas 293 

informações, se estariam sendo pagas com a fonte duzentos e doze? Quem teria?ò 294 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñA SEFIN ï Secretaria 295 

Municipal de Finanas e Planejamento.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñVoc°s 296 

poderiam nos informar que tipo de unidade consumidora pode ser pago com recurso 297 

da fonte duzentos e doze - COSIP?ò Continuando, o Senhor EILONEI 298 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEla est§ prevista na cria«o da lei, ou seja, tudo que ® 299 

inerente a ilumina«o p¼blica ® passiva de ser paga com essa fonte.ò Continuando, 300 

o Vereador Lívio: ñO que for de consumo p¼blico, est§ havendo esta negocia«o 301 

perante Energisa?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: 302 

ñExatamente.ò Continuando, o Vereador Papy: ñEst§ avanando esta negocia«o?ò 303 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu acredito que sim, 304 

porque tem interesse da Energisa. Por conseguinte, nós estamos buscando a 305 

possibilidade deste cadastro ser feito junto com a Energisa e a prefeitura para 306 

atender ambas as necessidades, contrato este, na ordem hoje de 307 

seiscentos/setecentos mil reais.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñEst§ sendo feita 308 

a atualiza«o mensal do que se paga neste encontro de contas (d®ficit)?ò 309 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñAtualiza«o mensal 310 

do déficit que existe? Eu imagino que sim.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñO 311 

responsável também é a SEFIN - Secretaria Municipal De Finanças E 312 

Planejamento?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: 313 

ñSEFIN - Secretaria Municipal De Finanças E Planejamento. Tudo que diz respeito a 314 

centavos, a moeda, eu prefiro que seja tratado com a SEFIN - Secretaria Municipal 315 

De Finanças E Planejamento, visto que tenho a parte operacional, que é uma carga 316 

suficiente.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñO senhor sabe dizer a 317 

superintendência específica na SEFIN - Secretaria Municipal De Finanças E 318 

Planejamento?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o 319 

sei.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñExiste uma estrutura para acompanhar 320 

esses dados em tempo real, a fim de reduzir o custo com os pagamentos da fatura 321 

de energia? É feito o acompanhamento no pagamento de tarifa mínima em locais 322 
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que não existem nem medição e nem estimativa? É feito acompanhamento no que 323 

tange a classifica«o da ilumina«o p¼blica esta constando nas faturas?ò 324 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñ£ feito! Todas as 325 

vezes que estas faturas chegam a gerencia para ser atestadas através do programa 326 

mensal, gera relatório da carga utilizada e do valor pago. Quando temos alguma 327 

incongruência, é feito esta verificação, obviamente, como eu disse, a estrutura que 328 

temos hoje n«o d§ para verificar todas as setecentas faturas.ò Continuando, o 329 

Vereador Lívio: ñEste acompanhamento em tempo real n«o existe? £ um relat·rio 330 

mensal?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o, s· vai 331 

existir a partir do momento da criação do cadastro, e, por conseguinte, iniciar essa 332 

verifica«o.ò Continuando, o assessor parlamentar Johnny Mike Rodrigues: 333 

ñEsta verifica«o ® feita mensal, mas de acordo com a estimativa do m°s passado?ò 334 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o, s· a do m°s 335 

passado, mas bem como, das faturas passadas.ò Continuando, o assessor 336 

parlamentar Johnny Mike Rodrigues: ñMas a verifica«o in loco, s· seria efetuada 337 

no caso de diverg°ncia muito grande?ò Continuando, o Senhor EILONEI 338 

FRANCISCO DE SOUZA: ñIsso a².ò Continuando, o Vereador Lívio: ñEst«o 339 

pagando valores de tarifa mínima em locais que não existe medição nem 340 

estimativa?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu acho 341 

difícil, por que são coisas que apareceriam, é uma situação que pode perdurar 342 

alguns meses, mas uma hora aparece. Eu desconheço, o que acontece, são furtos 343 

de energia no servio p¼blico, isso ocorre com frequ°ncia.ò Continuando, o 344 

Vereador Lívio: ñE a classifica«o de iluminação pública está constando em todas 345 

as faturas?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñSim, 346 

geralmente é demonstrada na fatura como serviço público ou como iluminação 347 

p¼blica e define a tarifa a ser cobrada.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñ£ feito o 348 

acompanhamento das resolu»es da ANEEL e suas atualiza»es?ò Continuando, o 349 

Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñ£ feito. Dentro da legisla«o da 350 

ANEEL, existe um valor destinado à Energisa, e esta, deve aplicar nas ações 351 

sociais, ampliação de sistemas, exemplificando.ò Continuando, o Vereador Lívio: 352 

ñQuanto ® arrecadado por COSIP mensalmente ou anualmente?ò Continuando, o 353 

Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñSecretaria de finanas. Uma 354 

manutenção como deve ser feito em toda cidade, seria trocado em média, dez mil 355 

pontos, com gasto em torno de setenta reais a mão de obra; mais cem reais por 356 

ponto de material; totalizando cento e setenta reais por ponto, total em torno de dois 357 

milh»es, dois milh»es e meio o valor da manuten«o.ò Continuando, o Vereador 358 

Lívio: ñComo ® feita a estimativa para a extens«o e manuten«o anual antes de 359 

licitar novos contratos, no que diz respeito a quantitativo e valores em reais?ò 360 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñNa verdade, n·s 361 

trabalhamos com uma demanda muito grande, mas quando iniciarmos a expansão 362 

de rede ou extensão de rede em bairros novos, a legislação vigente atenderá os 363 

novos loteamentos que serão feitos com rede de baixa tensão. Existe um déficit de 364 

vinte mil a vinte e cinco mil luminárias a serem instaladas onde existe baixa tens«o.ò 365 

Continuando, o Vereador Papy: ñForam aplicados recursos atrav®s do contrato da 366 

SOLAR, tal recurso, foi retirado da fonte COSIP e não de um recurso da fonte 367 

programa especial de iluminação pública, exemplo PROCEL. Neste sentido por que 368 
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não está utilizando tais lâmpadas para substituir as que estão queimadas em Campo 369 

Grande? E o que está sendo feito com as luminárias retiradas das avenidas que 370 

foram implantadas novas lâmpadas em LED, aja visto que tais luminárias estavam 371 

boas quando sua retirada. Está se fazendo ou existe controle deste material? Se 372 

estiver fazendo o reaproveitamento em outros locais, quantas mil lâmpadas foram 373 

instaladas e quantas ainda ser«o instaladas deste lote?ò Continuando, o Senhor 374 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEnt«o, dos valores eu n«o sei, mas da 375 

quantidade de luminária, como eu disse, nós já substituímos desta luminária de LED 376 

oito mil pontos. De vinte mil, utilizamos oito mil, destas luminárias que foram 377 

retiradas são aproveitadas em torno de setenta por cento, não é cem por cento, 378 

porque muitas delas já estão com problemas ou estão quebradas e na retirada, 379 

estão sujeitos de algumas quebrarem, então se calcula de setenta a oitenta por 380 

cento. Com relação à opção de colocar nas vias, nós decidimos que a quantidade de 381 

luminária não daria para atender toda cidade e se fossemos priorizar um bairro X, 382 

poderia ser percebido como se estivéssemos fazendo política. Decidimos, que a 383 

quantidade de linhas de ônibus que existe em Campo Grande é bem próxima a 384 

quantidade de luminárias disponíveis, então optamos por fazer a substituição nas 385 

linhas de ¹nibus.ò Continuando, o Vereador Papy: ñPerfeito, este foi o crit®rio 386 

utilizado?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñIsso.ò 387 

Continuando, o Vereador Lívio: ñO aproveitamento das l©mpadas est§ sendo 388 

feito?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEstas 389 

lumin§rias s«o retiradas, armazenados no almoxarifado para reinstalar a posteriori.ò 390 

Continuando, o Vereador Papy: ñDeste lote, temos ainda doze mil para instalar?ò 391 

Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñDoze mil lumin§rias 392 

para serem instaladas.ò Continuando, o Vereador Papy: ñO senhor tem 393 

conhecimento de como funciona o contrato da administração do convênio firmado 394 

entre a Prefeitura e a Energisa, onde é cobrado a COSIP na fatura dos 395 

consumidores em geral?ò Continuando, o Senhor EILONEI FRANCISCO DE 396 

SOUZA: ñSim, o conv°nio estabelece que a Energisa, atrav®s da conta do consumo 397 

da energia elétrica, cobre o valor correspondente na legislação, de acordo com o 398 

consumo da unidade consumidora é cobrado a COSIP. A Energisa cobra vinte 399 

centavos por lançamento, antigamente era cobrado dez por cento do valor faturado, 400 

após negociação entre Prefeitura e Energisa, passaram a serem cobrados vinte 401 

centavos por lançamento. A Energisa recolhe este dinheiro, desconta o consumo da 402 

ilumina«o p¼blica e o saldo ® repassado para prefeitura.ò Continuando, o 403 

Vereador Papy: ñIsso fica dispon²vel para o senhor na SISEP - Secretaria Municipal 404 

de Infraestrutura e Servios P¼blicos?ò Continuando, o Senhor EILONEI 405 

FRANCISCO DE SOUZA: ñN«o, fica na Secretaria de Finanas.ò Continuando, o 406 

Vereador Papy: ñNa sua vis«o, qual o papel da Prefeitura Municipal de Campo 407 

Grande, da Energisa e da Agepan em rela«o ¨ COSIP?ò Continuando, o Sr. 408 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu vejo que s«o tr°s cen§rios: a Energisa por 409 

fornecer energia de boa qualidade; a Prefeitura manter a iluminação pública em um 410 

nível bom, não diria perfeito, mas bom, atendendo de noventa a noventa e cinco por 411 

cento dos pedidos; e o papel da Agepan seria acompanhar este trabalho, eu vejo a 412 

Agepan no sentido de acompanhar isso, tanto as partes envolvidas no contrato, 413 

tanto a Energisa quanto a Prefeitura.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñComo o 414 
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senhor vê o papel da Agepan hoje?ò Continuando, o Senhor EILONEI 415 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEu n«o conheo ningu®m da Agepan para senhor ter 416 

uma ideia.ò Usou da palavra, assessora parlamentar, Maria Eduarda de Souza 417 

Nunes: ñA ¼nica d¼vida ® realmente quanto ¨s estimativas, voc° falou noventa por 418 

cento estimativas e dez por cento medições, e a única forma de questionarmos, são 419 

pelas estimativas já efetuadas, é possível estarmos a alguns anos com uma 420 

estimativa elevada e n«o termos o controle disso?ò Continuando, o Senhor 421 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñO controle que n·s temos ® do cadastro 422 

atualizado, quando o cadastro está atualizado, eu sei, por exemplo, a quantidade de 423 

lâmpadas, a potência de cada lâmpada e por aquela informação eu consigo 424 

aproximar o consumo. Então, eu sei se tem alguma disparidade ou n«o.ò 425 

Continuando, Assessora Parlamentar, Maria Eduarda de Souza Nunes: ñEnt«o 426 

com uma estrutura um pouco maior, nós poderíamos ter um acompanhamento real e 427 

mais aproximado do consumo pra poder fazer uma medição e principalmente um 428 

pagamento junto ¨ Prefeitura de Campo Grande.ò Continuando, o Sr. EILONEI 429 

FRANCISCO DE SOUZA: ñExatamente!ò Continuando, o Vereador Lívio: ñQual a 430 

estrutura adequada para este acompanhamento?ò Continuando, o Sr. EILONEI 431 

FRANCISCO DE SOUZA: ñEu coloquei neste relatório, uma estrutura mínima para a 432 

gente trabalhar. Por exemplo: Se a gestão for própria da prefeitura é uma estrutura, 433 

se a gestão for por (parceria público-privada) é outra estrutura, caso eu trabalhe com 434 

sete regiões, temos que ter no mínimo, um fiscal por região, e hoje eu tenho que 435 

fazer estas fiscalizações até para poder fazer as medições, mas quando eu tenho a 436 

gestão própria eu tenho os números mais próximos comigo, eu sei o material que eu 437 

tenho a qualidade do material, o tipo de mão de obra, então eu tenho um controle 438 

maior com a gestão própria. Eu vejo hoje para atender as necessidades de Campo 439 

Grande, no mínimo, temos a necessidade de uma superintendência onde está 440 

deverá constituir equipes nas sete regiões, engenheiro eletricista para fazer projeto, 441 

uma estrutura m²nima para poder trabalhar.ò Continuando, o Vereador Lívio: ñS· 442 

pra finalizar e nos deixar a par, como está o andamento das licitações para 443 

regularizar as manuten»es?ò Continuando, o Sr. EILONEI FRANCISCO DE 444 

SOUZA: ñEnt«o foi publicado na semana passada e as empresas que não 445 

ganharam, entraram na justiça reclamando de algumas questões. Pelas informações 446 

que eu tenho esta semana o Tribunal de Contas vai deferir ou n«o.ò Continuando, o 447 

Auditor Odácio Pereira Moreira: ñEm rela«o ¨ parte de extensão, nós vemos que 448 

existe a extensão de rede de iluminação via térreo, fio térreo e via extensão 449 

subterr©nea. Quando ® utilizada a extens«o subterr©nea?ò Continuando, o Sr. 450 

EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñHoje em Campo Grande nas avenidas, por 451 

exemplo, é usado subterrâneo. É feita em alguns casos envelopamento, eletroduto, 452 

é feito subterrâneo. Tem um projeto da revitalização do centro que o projeto prevê 453 

que seja feito subterrâneo para tirar a poluição visual da fiação. Estamos tendo hoje, 454 

um alto grau de furtos de cabos em avenidas, e quando ocorrem esses furtos, é 455 

refeita de forma aérea. Não é esteticamente bonita, mas é a maneira que nós 456 

encontramos para diminuir o furto dos cabos el®tricos.ò Continuando, o Auditor 457 

Odácio Pereira Moreira: ñE a baixa extens«o?ò Continuando, o Sr. EILONEI 458 

FRANCISCO DE SOUZA: ñExiste uma legisla«o onde a Energisa ® obrigada a 459 

efetuar a extensão de rede para atender o consumidor até 50 metros da unidade 460 
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consumidora até a rede elétrica, em baixa tensão. Esta é uma forma de fazer 461 

extensão de rede em baixa tensão. A outra forma é quando tem interesse da 462 

Prefeitura para construção de uma avenida nova que liga bairro-centro, é solicitado 463 

para a Energisa um orçamento ou uma empresa particular. Geralmente, o pedido é 464 

feito a Energisa, por ser mais barato. A Energisa faz o rebaixamento da rede e na 465 

sequ°ncia, s«o instaladas as lumin§rias.ò Usou da palavra, o assessor 466 

parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñO senhor disse que atesta os valores sempre 467 

ou quando verifica uma oscilação muito grande, das setecentos e vinte e três 468 

unidades consumidoras, foram encontradas em torno de quinze por cento delas, tem 469 

casos como Horto Florestal e campos de futebol onde eram poços de irrigação, o 470 

senhor chega a atestar essas faturas?ò Continuando, o Sr. EILONEI FRANCISCO 471 

DE SOUZA: ñOlha, eu n«o vou dizer que n«o, porque como eu disse, n«o tenho 472 

estrutura para fiscalizar todas as setecentas (unidades consumidoras), quando tem 473 

algum índice que é discrepante é verificado, mas é passivo de acontecer isso sim. 474 

Obviamente eu não vou atestar uma fatura no valor grande com essa condição, mas 475 

se for uma fatura no valor pequeno, seja está constante e mensalmente, pode 476 

acontecer.ò Continuando, o Sr. EILONEI FRANCISCO DE SOUZA: ñEu tenho um 477 

pedido a fazer: existe uma produção muito grande de papéis e solicitações de ofícios 478 

de diversos vereadores para um mesmo ponto, então caso haja a possibilidade dos 479 

senhores enviarem uma rela«o dos pontos em um ¼nico of²cio.ò Nada mais 480 

havendo a tratar, a Comissão Especial declarou encerrada a presente reunião, 481 

convocando seus membros para a próxima, a realizar-se no dia 2 de abril de 2018, 482 

nesta Casa de Leis. 483 
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Aos dois dias de mês de abril de 2018, nesta cidade de Campo Grande, Estado de 1 

Mato Grosso do Sul, nesta Casa de Leis, localizada na Avenida Ricardo Brandão, nº. 2 

1600, no Jatiúka Park, às 9h, reuniu-se a Comissão Especial para acompanhamento 3 

de assuntos relativos à cobrança de tarifa de energia elétrica, dos postos de 4 

serviços, COSIP e outros no Município de Campo Grande, formada pelos 5 

Vereadores: Papy ï SD, Doutor Lívio ï PSDB, João César Mattogrosso ï PSDB, 6 

Veterinário Francisco ï PSB e Eduardo Romero ï REDE, Presidente, Relator e 7 

membros, respectivamente e com a presença do Senhor Odácio Pereira Moreira, 8 

Consultor Técnico e dos Senhores: Ercílio Diniz Flores e Héber Selvo, Gerente 9 

Comercial e Coordenador de Relacionamento com Grandes Clientes da Energisa, 10 

respectivamente. Foi aberta a presente reunião pelo Vereador Doutor Lívio e 11 

apresentados dados levantados a serem esclarecidos. O relator, Vereador Doutor 12 

Lívio, procedeu aos questionamentos e perguntas inerentes às tarifas de energia, à 13 

fonte de recursos da COSIP e à abrangência da Energisa com relação à instalação 14 

expansão da rede de iluminação pública, respondidas pelos convidados, que se 15 

encontram em anexo a esta ata. Usou da palavra, o Vereador Doutor Lívio: ñNa 16 

sua visão qual é o papel da Prefeitura Municipal de Campo Grande, Energisa e 17 

Agepan, nesse processo relacionado ¨ ilumina«o p¼blica.ò Usou da palavra, o 18 

Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEu acredito que todo processo da parte da Cosip, 19 

vocês devam entender. A Energisa atua apenas como agente arrecadador da Cosip, 20 

esse é o papel da concessionária. Em relação ao município, cabe ao mesmo 21 

formular esse projeto de lei e juntamente com a Câmara Municipal avaliar o que está 22 

sendo aplicado em termos de cobrança para o custeio de iluminação, seja ele para 23 

investimento, que é o que reza a lei em si que instituiu a questão da Cosip. Este 24 

recurso é destinado, basicamente, para investimentos em novos pontos de 25 

iluminação, seja ele na manutenção ou até mesmo para o custeio da energia. A 26 

Energisa cabe apenas atuar como agente arrecadador desse recurso e repassar 27 

para o munic²pio.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñE a Agepan?ò 28 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEla ® um brao da ag°ncia 29 

reguladora da ANEEL daqui do Estado. Então a ANEEL é o órgão que fiscaliza a 30 

concessionária e existe um convênio com a Agepan, na qual ela tem a 31 

responsabilidade de fiscalizar como é a atuação da concessionária aqui no Estado.ò 32 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñNos ¼ltimos anos ou no ¼ltimo ano, houve 33 

algum relat·rio ou of²cio encaminhado da Agepan ¨ concession§riaò? Continuando, 34 

o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEm rela«o a que assunto?ò Continuando, 35 

Vereador Doutor Lívio: ñA ilumina«o p¼blica, por exemplo.ò Continuando, o 36 

Senhor Ercílio Diniz Flores: ñA quest«o da ilumina«o p¼blica, n«o ® uma quest«o 37 

de prestação de serviço da concessionária com os clientes, somente arrecadação. 38 

Desde quando foi instituído a concessionária, nunca foi responsabilidade da 39 

concession§ria a quest«o da ilumina«o p¼blica, seja manuten«o ou expans«o.ò 40 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñA Agepan tem algum instrumento de 41 

verifica«o do servio prestado pela Energisa?ò Continuando, o Senhor Ercílio 42 

Diniz Flores: ñSim, o papel da Agepan ® fiscalizar, sempre h§ fiscaliza»es em 43 

relação à parte de qualidade, fornecimento de energia elétrica, de continuidade e a 44 

parte comercial tamb®m.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñDe que maneira e 45 

com que frequ°ncia ® feita essa fiscaliza«o?ò Continuando, o Senhor Ercílio 46 
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Diniz Flores: ñAnualmente s«o feitas as fiscaliza»es e atrav®s da an§lise das 47 

informações, de visitas in loco, visitas nas instalações da concessionária, visitas nas 48 

redes e subestações, e de posse disso, a Agepan emite um relatório anual a cada 49 

dois anos, dependendo do que está fiscalizando, mas a todo o momento a 50 

concessionária está à disposição da Agepan para respondermos os 51 

questionamentos, porquê esse é o objetivo, a gente quer sempre trabalhar com 52 

transpar°ncia e prestar o melhor servio para o nosso cliente.ò Continuando, 53 

Vereador Doutor Lívio: ñComo ® feito o c§lculo para emiss«o da fatura cento e 54 

cinquenta e nove?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñComo n·s não 55 

sabíamos o contexto dessa reunião, nós não viemos preparado para trazermos 56 

detalhamentos para vocês. A Resolução quatrocentos e quatorze determina como 57 

nós devemos proceder em relação aos nossos clientes, sejam eles: residenciais, 58 

comerciais, industriais, classe rural e poder público de uma forma geral. Consta no 59 

artigo 24 o critério de faturamento para questão da iluminação pública estimada, que 60 

s«o aquelas l©mpadas que n«o s«o medidas, s«o (ligadas) direto na rede.ò 61 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñEssa classifica«o do pr·prio, do 62 

residencial, da ilumina«o p¼blica, isso ® feito por voc°s, essa classifica«o.ò 63 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEssa classifica«o da unidade 64 

consumidora é feita no momento da solicitação da ligação, seja ela residencial, 65 

comercial, industrial ou poder p¼blico.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñA 66 

concessionária, quando como consumidor comum, sempre se preocupa em saber 67 

qual classificação do mesmo. No caso do poder público, existe essa preocupação 68 

em observar sua real classificação? Exemplo: Verificando se a classificação é 69 

ilumina«o p¼blica ou poder p¼blico (pr·prio).ò Continuando, o Senhor Ercílio 70 

Diniz Flores: ñQuando n·s vamos elaborar os contratos de fornecimento de energia, 71 

são solicitadas essas informações, entretanto, seja Prefeitura, seja Governo do 72 

Estado ou até mesmo o Governo Federal, possuem departamentos responsáveis e 73 

todas as informações são disponibilizadas para que façam a gestão dessas 74 

unidades consumidoras. Essa atualização cadastral é de responsabilidade do cliente 75 

nos informar.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñA Resolu«o Normativa 76 

setecentos e quatorze da ANEEL de 2016 que aprimora a regulamentação de 77 

contratos primados pela distribuidora e seus consumidores. A Energisa está em 78 

conformidade com a seção seis do artigo sessenta e oito desta Resolução 79 

setecentos e quatorzeò? Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñIsso, at® por 80 

que n·s tivemos que fazer essa adequa«oò. Usou da palavra, o Senhor Héber 81 

Selvo, Coordenador de Relacionamento com Grandes Clientes da Energisa: 82 

ñEu diria que o contrato prev° o procedimento para o poder p¼blico solicitar a 83 

altera«o cadastral.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEsse ® o estudo 84 

de demanda, a qualquer momento o cliente poderá solicitar a revisão de contrato, 85 

por®m periodicamente nossos analistas tem acesso a essas informa»es.ò Usou da 86 

palavra, do Senhor Odácio Pereira Moreira, Consultor Técnico: ñExiste a 87 

possibilidade de uma classificação mista em uma unidade consumidora, quanto sua 88 

classifica«o?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñN«o, ® faturado tudo 89 

separado, podem ter várias unidades sendo como iluminação pública, como 90 

consumo pr·prio, ® a natureza da atividade que ir§ determinar sua classifica«o.ò 91 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñExemplo, Parque Horto Florestal.ò 92 
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Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñO Horto florestal ® uma unidade 93 

consumidora como qualquer outra, eu não sei te falar qual é a sua classificação, mas 94 

não é iluminação pública ali, entendeu.ò Usou da palavra, o Vereador Eduardo 95 

Romero: ñPraa Ary Coelho, por exemplo.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz 96 

Flores: ñJ§ ® ilumina«o p¼blica. £ porqu° a carga principal vai ser ilumina«o 97 

p¼blica.ò Continuando, o Vereador Eduardo Romero: ñEnt«o o critério é a carga 98 

principal. O uso pode ser misto, mas o critério para definir a fatura é a carga 99 

principal.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñSim.ò Continuando, 100 

Vereador Doutor Lívio: ñA concession§ria tem feito os trabalhos nas redes de 101 

energia no município de Campo Grande, a fim de melhorar e diminuir os problemas 102 

de oscila«o de energia? E a que voc°s atribuem essas oscila»es de energia?ò 103 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEu n«o sei se voc°s tem 104 

acompanhado que o nosso Estado tem sofrido com as descargas atmosféricas, 105 

temporais severos, que tem atingidos muitas cidades, principalmente aqui dentro de 106 

Campo Grande, e umas das condições que afetam muito o desempenho da rede é a 107 

questão da arborização, e isso contribui muito para oscilação de energia, devido não 108 

haver árvores adequadas sob a rede de energia, tem afetado muito o desempenho, 109 

e a responsabilidade da poda de árvore não é da concessionária, passa a ser a 110 

partir do momento que está em interferência com a rede. A empresa tem feito um 111 

programa de distribuição de mudas, tem feito programa anual de poda, só que existe 112 

esse problema hoje e nós temos levado para Semadur - Secretaria Municipal do 113 

Meio Ambiente e Gestão Urbana a necessidade de que sejam intensificadas as 114 

podas, justamente para que a gente não tenha esse problema. Em relação à 115 

manutenção e investimento, a empresa vem cumprindo anualmente os 116 

investimentos e manutenções. Em Campo Grande, no ano passado, foi inaugurada 117 

mais uma Subestação, a Subestação Tamandaré que fica na região do Segredo, 118 

justamente para absorver parte da carga, além de nós instalarmos mais de mil 119 

religadores de rede e esse equipamento possibilita recomposição automática 120 

quando ocorre um problema na rede, esse equipamento isola o defeito e eu consigo 121 

energizar a parte do circuito por outro subestação o que garante uma flexibilidade 122 

operativa muito maior. A responsabilidade de qualquer manutenção no passeio 123 

público é do poder público, é da Prefeitura. Só que a concessionária, a partir do 124 

momento que à interferência da árvore com a rede elétrica nós somos obrigados a 125 

atuar justamente por causa do risco e da capacidade técnica que a concessionária 126 

tem. Mas o ideal é que a poda e manutenção fossem feitas das vegetações, de tal 127 

forma que não houvesse a necessidade das podas quando elas estivessem com 128 

interfer°ncia com a rede el®trica.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñMas essa 129 

poda ® respaldada por uma legisla«o ou por um contrato, provavelmente.ò 130 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñIsso. Mas o ideal é que a poda fosse 131 

feita antes da interferência com a rede. Tem um guia de arborização, a 132 

concessionária está elaborando um guia justamente para dar orientações que sejam 133 

plantadas árvores adequadas, agora isso não vai se resolver da noite para o dia, 134 

assim como houve a inserção da Sibipiruna lá no passado, hoje é um problema isso, 135 

ent«o hoje se trabalha para fazer a substitui«o por §rvores mais adequadas.ò 136 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñQuando foi realizada a ¼ltima atualiza«o 137 

do parque luminotécnico de Campo Grande? É possível ter acesso a essa 138 
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atualiza«o?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEu preciso levantar, 139 

mas esse levantamento está previsto para acontecer esse ano. É feito em conjunto o 140 

levantamento (Energisa e Prefeitura) tem que ser feito em campo, à noite para poder 141 

identificar as lâmpadas, visto que pela claridade consegue identificar a potência e o 142 

tipo de l©mpada.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñE a regularidade desse 143 

levantamento?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñS«o dois a tr°s 144 

anos.ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñN«o existe uma regra para isso.ò 145 

Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñEnt«o, o ¼ltimo foi em 2017?ò 146 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñ2016, n·s vamos fazer agora em 147 

2018.ò Continuando, Vereador Doutor Lívio: ñE anterior a esse levantamento, 148 

temos acesso ao crescimento do parque luminot®cnico?ò Continuando, o Senhor 149 

Ercílio Diniz Flores: ñTem que levantar, mas possivelmente, n·s temos sim toda 150 

essa documentação que foi feita junto ¨ Prefeitura.ò Continuando, Vereador Doutor 151 

Lívio: ñQual a maior dificuldade hoje da Energisa, com rela«o ¨ presta«o de 152 

servios em Campo Grande?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñUma 153 

das principais dificuldades que nós temos é essa questão da poda de árvores e a 154 

interferência da vegetação na rede elétrica é um dos principais pontos que nós 155 

temos que avançar com isso, e acho que o Plano Diretor irá caminhar para uma 156 

solução nesse aspecto. Outro problema que nós temos em Campo Grande é a 157 

questão do furto de energia elétrica, é um ponto que precisamos trabalhar bastante, 158 

já que isso impacta na tarifa do nosso consumidor final. Em números globais, nós 159 

temos cerca de treze por cento de perda, isso é um número considerável, e parte 160 

disso vai para tarifa e impacta a tarifa, seja de um cliente residencial, comercial, 161 

baixa renda, ent«o temos que trabalhar forte no combate ao furto.ò Continuando, o 162 

Vereador Eduardo Romero: ñMas essa perda de treze por cento ® s· de furto?ò 163 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñdoze por cento furto de energia e um 164 

por cento é perda técnica. Isso daí tem impactado muito, por isso que a gente vem 165 

trabalhando no combate ao furto, questão de concorrência desleal no comércio, 166 

aquele que se beneficia da fraude, do furto de energia e consegue vender os 167 

produtos bem mais barato do que o comerciante que é correto. A população, cada 168 

vez mais, vem denunciando esse fato e através da campanha em mídia fazemos as 169 

atua»es. Esses s«o os dois principais desafios.ò Continuando, o Vereador 170 

Eduardo Romero: ñComo funciona na quest«o da Cosip, qual ® o percentual da 171 

taxa de administra«o?ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñvinte centavos por 172 

fatura. Agora estamos negociando com a Prefeitura a possibilidade de reduzir essa 173 

taxa.ò Continuando, o Vereador Eduardo Romero: ñQual ® a taxa de 174 

inadimpl°ncia?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñn·s n«o temos taxa 175 

de inadimplência, porquê o recurso ele é destinado para pagamento do consumo de 176 

energia, para manutenção e para expansão, então, a Cosip tem que ser 177 

dimensionada para cobrir esses três pontos, a Cosip que não cobre esses três 178 

pontos é deficitária. Mas assim, aquele cliente que não paga a conta, a Prefeitura 179 

não recebe, a Prefeitura só recebe da Cosip aquilo que é arrecadado.ò 180 

Continuando, o Vereador Eduardo Romero: ñEsse repasse, como ® feito? Tem 181 

uma conta espec²fica de Cosip? Como ® creditado isso para a Prefeitura?ò 182 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñ£ feito por dep·sito, mediante a 183 

informação da conta-corrente da Prefeitura.ò Continuando, o Vereador Eduardo 184 
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Romero: ñVoc°s prestam algum servio para §rea de ilumina«o p¼blica, exceto as 185 

obriga»es contratuais?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñN«o, n·s 186 

não temos nem equipamento, nem equipe e nem material para isso, não temos 187 

estrutura para essa presta«o de servio.ò Continuando, o Vereador Eduardo 188 

Romero: ñQuantas unidades consumidoras s«o hoje em Campo Grande?ò 189 

Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñUmas trezentos e oitenta (mil), n«o d§ pra 190 

te precisar um número exato, mas é isso, trezentos e sessenta a trezentos e oitenta 191 

(mil unidades consumidoras) alguma coisa nessa ordem.ò Continuando, o 192 

Vereador Eduardo Romero: ñEm algum momento, uma planilha que chegou da 193 

SISEP - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos ou da SEFIN - 194 

Secretaria Municipal De Finanças E Planejamento relacionada a recomposição de 195 

valores sobre a questão de iluminação pública em geral da cidade, relacionados não 196 

s· com as contas da Prefeitura?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: 197 

ñN«o, existe uma lei hoje e enquanto n«o h§ altera«o da lei, um of²cio n«o ® 198 

suficiente para isso, e nós somos fiscalizados, ai que entra nossa responsabilidade 199 

de agente arrecadador, e está claro na lei que instituiu, que seria por força de lei ou 200 

decreto.ò Continuando, o Vereador Eduardo Romero: ñExiste uma comiss«o que 201 

dentro dos critérios da lei, faz alguma inspeção nessas cobranças? Existe por 202 

amostragem ou de outra forma, algum acompanhamento de uma comissão do 203 

executivo com rela«o a isso?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñBem, 204 

se estiver é na Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos é 205 

responsável e vai poder te falar melhor, se tem ou não porquê as informações do 206 

que está sendo faturado eles têm acesso, as informações de cadastro, se eles 207 

fazem esse acompanhamento, eu não sei te dizer, teria que ter checado na 208 

Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos, por que nós temos que 209 

disponibilizar todas as informações que nos solicitam, a forma que eles tratam essa 210 

comiss«o se existe ou, n«o sei te dizer.ò Continuando, o Vereador Eduardo 211 

Romero: ñPor que acontecem as varia»es expressivas nos valores das taxas de 212 

administra«o das faturas?ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñNa verdade, 213 

teve uma variação que vocês irão observar no relatório, que foi uma alteração na 214 

forma que passou de uma cobrança manual para automática, então ano passado vai 215 

ter um mês de deslocamento por uma migração da forma como era feito a 216 

arrecadação no sistema, nisso o sistema passou a fazer não mais no início do mês, 217 

como era feito, passou a ser no fechamento do mês, então você tem o deslocamento 218 

de um m°s, uma lacuna.ò Usou da palavra, o Senhor Odácio Pereira Moreira, 219 

Consultor Técnico: ñEm rela«o a Energisa, voc°s sabem nos informar como são 220 

feitos os pagamentos das faturas? São dentro do prazo o pagamento da Prefeitura? 221 

Existem pend°ncias de valores com rela«o ¨ Cosip para Energisa?ò Continuando, 222 

o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñpend°ncia n«o tem n«o. As contas s«o pagas todas 223 

em dia, justamente por que tem esse encontro de contas e possibilita isso.ò 224 

Continuando, o Senhor Odácio Pereira Moreira, Consultor Técnico: ñestava 225 

verificando a legislação, e ora a legislação fala que a expansão da rede de energia 226 

elétrica da parte pública é Cosip, mas na lei federal consta que a responsabilidade 227 

seria da Energisa, como fica essa situa«o?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz 228 

Flores: ñExpans«o de rede para ilumina«o p¼blica, espec²fica para ilumina«o 229 

pública, é de responsabilidade da Prefeitura. Extensão de rede para atender novas 230 
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liga»es ® de responsabilidade da concession§ria.ò Continuando, o Senhor Odácio 231 

Pereira Moreira, Consultor Técnico: ñQuando se fala em extens«o para atender o 232 

consumidor, já se faz a iluminação Pública.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz 233 

Flores: ñIsso, a² n«o cobra. Tem uma rua que n«o tem rede e algu®m est§ 234 

construindo uma casa, a empresa coloca energia através do programa da 235 

universalização, e a regra é isso, tem que ter unidade consumidora, atende, coloca 236 

os postes e a Prefeitura coloca os braos de ilumina«o.ò Continuando, o Senhor 237 

Odácio Pereira Moreira, Consultor Técnico: ñNos loteamentos novos, de quem ® 238 

essa obriga«o?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñDos respons§veis 239 

pelo empreendimento. Todo loteamento, todo empreendimento, ele tem que ser 240 

entregue com infraestrutura, tem uma resolu«o que trata isso.ò Usou da palavra, o 241 

assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñEu tenho uma pot°ncia de cento e 242 

cinquenta watts e passo a ter uma potência de quarenta e três watts, eu tenho a 243 

necessidade de mudar algo na rede?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: 244 

ñN«o, a menor n«o, ® s· nos informar. A Prefeitura faz essa atualiza«o e informa 245 

para que passe a cobrar o valor correto.ò Continuando, o assessor parlamentar 246 

Elvis Rangel da Silva: ñQuando n·s conversamos com a SISEP - Secretaria 247 

Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos através do Chefe de Iluminação, 248 

quando questionado em relação a provável queima de diversas lâmpadas, seriam 249 

devido a oscilação de energia ou saturação do sistema. Houve algum ofício da 250 

Prefeitura Municipal reclamando sobre a questão do fornecimento de energia da 251 

concessionária ou até mesmo junto à Agepan - Agência Estadual de Regulação de 252 

Serviços Públicos sobre esse caso, no que condiz com ilumina«o p¼blica?ò 253 

Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñH§ um of²cio, e estamos tratando, mas n«o 254 

sei precisar a data, mas é desse ano. Por diversas vezes a gente conversa, uma 255 

relação muito estreita com a SISEP - Secretaria Municipal De Infraestrutura E 256 

Serviços Públicos, sempre tem demandas da secretaria conosco quanto à qualidade 257 

de fornecimento e estamos sempre atendendo, a secretaria tem um canal direto 258 

conosco e nos aciona e atendemos de imediato.ò Continuando, o assessor 259 

parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñN·s encontramos algumas faturas, 260 

aproximadamente quinze por cento, com a classificação própria e não iluminação 261 

pública. De quem é a responsabilidade de olhar a classificação? Prefeitura ou 262 

Energisa?ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñA gente faz a classifica«o de 263 

acordo com a informações fornecidas pelo poder público. A campo, no momento da 264 

liga«o ® verificado se a classifica«o condiz, mas n«o h§ uma rotina de verifica«o.ò 265 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñMas ® bom a gente dar uma olhada 266 

em alguns casos, se voc°s puderem nos passar, at® para poder esclarecer melhor.ò 267 

Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñEnt«o quando vai 268 

se fazer uma ligação nova, por exemplo, no Horto Florestal, eu verifiquei que a maior 269 

demanda é iluminação pública. Naquele momento o técnico tem que informar que é 270 

ilumina«o p¼blica e n«o poder p¼blico?ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: 271 

ñVai conferir as informa»es que nos foram fornecidas via of²cio no local. O Horto, de 272 

repente, ® uma d¼vida.ò Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da 273 

Silva: ñ£, o Horto foi o mais gritante, porqu° foi passado como arrecada«o com a 274 

Cosip e ele é por demanda gerada, e chega a até dezessete reais conforme fora de 275 

ponto que ® a feita a medi«o.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñEssa 276 
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daqui é uma unidade que não é iluminação pública. Uma unidade consumidora 277 

quando ela é medida em média tensão, ela tem variações de preço ao longo do dia. 278 

Da meia-noite até as dezessete horas e trinta minutos o kilowatts/hora custa um 279 

determinado valor. A partir das dezessete horas e trinta minutos que é o horário de 280 

ponta, a energia é muito mais cara, o sistema está sendo muito mais exigido e é 281 

muito mais caro. Depois das vinte horas e trinta minutos até a meia-noite, volta à 282 

tarifa ao valor normal. E é segmentado porquê é consumo ponta, consumo fora 283 

ponta, e a demanda também, tanto o consumo quanto a demanda. O que é 284 

demanda? É aquela disponibilidade de energia naquele momento. Tudo o que é fora 285 

ponta é muito mais caro. Isso para qualquer cliente. Então essa unidade está 286 

classificada como poder p¼blico.ò Continuando, o assessor parlamentar Elvis 287 

Rangel da Silva: ñNo Horto Florestal a gente observa que a maior demanda ® 288 

ilumina«o p¼blica. Ela n«o deveria estar ent«o em ilumina«o p¼blica?ò 289 

Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñTem que verificar no projeto, as partes em 290 

que foram declaradas, como que ela entrou para n·s, essa unidade consumidora.ò 291 

Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñPor que 292 

comparando com outras unidades consumidoras atendidas em média tensão, como 293 

as avenidas, praticamente todas as avenidas são atendidas em média tensão e tem 294 

um transformador próprio para iluminação, e elas estão como ilumina«o p¼blica.ò 295 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñS· que das avenidas n«o ® esse tipo 296 

de ligação aqui, entendeu, da avenida é tudo atendido em baixa tensão. Tem uma 297 

área dentro da Prefeitura que avalia tudo, que é a SISEP - Secretaria Municipal De 298 

Infraestrutura E Serviços Públicos, ela vê a questão da classificação da unidade, da 299 

contratação no horário ponta, fora de ponta. Tudo isso é avaliado pelo departamento 300 

interno da SISEP - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Servios P¼blicos.ò 301 

Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñN·s observamos 302 

aqui na última fatura emitida, duas questões: nós tivemos uma devolução de 303 

duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e 304 

cinco centavos. Você sabe dizer do que seria essa devolução? Da Energisa para a 305 

Prefeitura?ò (unidade consumidora 159) Continuando, o Senhor Héber Selvo: 306 

ñIsso a² foi o seguinte, levou um tempo para a Prefeitura nos informar quais tinham 307 

sido as lâmpadas trocadas por LED. Na gestão anterior, eles não fizeram um 308 

controle das trocas das lâmpadas e não nos informaram, eu não tenho a obrigação 309 

de fiscalizar todos os dias. A Prefeitura, na gestão anterior, fez essa troca e não nos 310 

informou. A gestão atual fez o levantamento e nos informou. Essa devolução é 311 

referente essa adequação no cadastro. Na média geral, tinha uma lâmpada de 312 

duzentos e cinquenta de sódio e trocou por uma cento e quarenta de LED. O 313 

consumo reduziu, embora nós não tivéssemos a obrigação de devolver, a 314 

concessionária em conversa com a Prefeitura, entendeu por bem, que é um serviço 315 

pr22estado para a municipalidade, a Cosip serve para a municipalidade, resolvemos 316 

fazer essa devolu«o.ò Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da 317 

Silva: ñOutra quest«o, a m®dia de valor de taxa administrativa é de cinquenta e três 318 

mil reais, porém nessa fatura, vamos para taxa de setenta mil reais, e no cálculo das 319 

trezentos e oitenta mil unidades consumidoras, a vinte centavos, daria em torno de 320 

setenta mil reais mesmo. Esse é o valor correto ou houve algum problema no 321 

repasse?ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñEu preciso averiguar isso, foi que 322 
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m°s?ò Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñmaro de 323 

2018.ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñA gente levanta certinho o 324 

número de unidades consumidoras, porquê quando ele é calculado o valor de vinte 325 

centavos, ® de (x) mil unidades consumidoras.ò Continuando, o assessor 326 

parlamentar Elvis Rangel da Silva: ñA Prefeitura nos informou o que se paga hoje, 327 

basicamente pela cento e cinquenta e nove, em torno de noventa e duas mil 328 

setecentos e quarenta e quatro mil l©mpadas. £ esse valor mesmo?ò Continuando, 329 

o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñN«o, isso mudou, at® porqu°, j§ atualizou as 330 

l©mpadas de LEDò. Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: 331 

ñEssa quest«o de c§lculo, ® basicamente pot°ncia em watts, vezes a quantidade de 332 

luminárias, vezes as horas acessas por dia, divido por mil, vezes a quantidade de 333 

dias, vezes zero ponto vinte e sete centavos. São isso mesmo os cálculos? Por que 334 

a nossa conta n«o bateu.ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñN«o sei se voc°s 335 

incluíram o seguinte, a própria resolução fala que a potência da lâmpada e os 336 

acessórios dela, por exemplo, uma lâmpada de duzentos e cinquenta watts, ela não 337 

é apenas a lâmpada, então isso deve ser incluído, basicamente é isso, uma média 338 

de vinte por cento.ò Continuando, o assessor parlamentar Elvis Rangel da Silva: 339 

ñTem como a gente ter esses dados, exatamente? Por que a diferena que n·s 340 

tivemos dos nossos cálculos em cima dessas médias, diárias mensais, para o que é 341 

realmente cobrado em kilowatts/hora, ou em valor de consumo, estão variando em 342 

torno de duzentos e cinquenta mil reais por mês a mais. Há possibilidade de ter 343 

acesso a esses dados, para verificar exatamente qual a potência do reator, ver essa 344 

porcentagem de vinte ou quinze por cento, para termos um dado mais real?ò 345 

Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñEsses dados s«o da Prefeitura.ò 346 

Continuando, o Senhor Ercílio Diniz Flores: ñA gente passa para eles mês a mês. 347 

Esse detalhamento é só pedir para eles, que a gente manda novamente atualizado. 348 

Voc°s podem solicitar, sem problema.ò Continuando, o Senhor Héber Selvo: ñO 349 

próprio contrato que vocês nos perguntaram da questão da iluminação pública, ele 350 

tem uma cláusula de confidencialidade, uma relação nossa com a Prefeitura. São 351 

vários instrumentos. Você tem o convênio que trata da arrecadação, você tem o 352 

contrato da iluminação pública que ele trata como vai funcionar o faturamento, as 353 

cobranas.ò Nada mais havendo a tratar, a Comiss«o Especial declarou encerrada a 354 

presente reunião. 355 
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11.3 ATA DA REUNIÃO COM A AGEPAN 

Apenas disponível em áudios. 

 

 

11.4 ATA DA REUNIÃO COM A SEFIN 

Apenas disponível em áudios. 
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CAPÍTULO IV 

ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS PELA COSIP 
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12. ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES COSIP RECEBIDAS 

 

Como forma de realizar uma analise a respeito das contribuições recebidas 

pela COSIP, foi utilizada a seguinte tabela abaixo, enviada pela ENERGISA, em 

junho de 2017, na qual apresenta um demonstrativo de arrecadação da contribuição 

para Custeio do Serviço de Iluminação Pública ï COSIP. A tabela em questão 

apresenta os dados de consumo e valores referentes a faturamento bem como taxas 

de administração e repasses no período de dezembro de 2015 a maio de 2017.  

Considerando a tabela enviada pela equipe ENERGISA (pg 55), referente ao 

período de dezembro de 2015 a maio de 2017, percebe-se que o valor relacionado 

ao consumo (resultado da soma do faturamento em conjunto com a taxa de 

administração) corresponde a um montante de R$ 45.736.619,43 (quarenta e cinco 

milhões setecentos e trinta e seis mil seiscentos e dezenove reais e quarenta e três 

centavos), sendo o total arrecadado no período foi de R$ 88.534.047,04 (oitenta e 

oito milhões quinhentos e trinta e quatro mil quarenta e sete reais e quatro 

centavos), sendo que a Prefeitura Municipal recebeu de repasses da COSIP um total 

de R$ 51.562.545,23 (cinquenta e um milhões quinhentos e sessenta e dois mil 

quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos). Há de se ressaltar que 

neste período os meses de setembro de 2016 a janeiro de 2017 a COSIP não 

realizou arrecadação sendo as contas existentes pagas por saldo remanescentes. 

Neste caso consta a diferença de faturamento no valor de R$ 11.066.372,75 (onze 

milhões sessenta e seis mil trezentos e setenta e dois reais e setenta e cinco 

centavos) que foram pagos com recursos COSIP porém não arrecadados. 

Na análise das contribuição de iluminação pública que é recebida através do 

convenio firmado entre a concessionária de energia elétrica e a PMCG, constatou-se 

a insuficiência de dados tais como: 

V quantitativo de unidades consumidoras que pagam tal contribuição, adimplentes 

e inadimplentes na sua base real; 

V no relatório enviado pela ENERGISA, constam apenas dados globais e não 

quantitativos unitários, ou seja, quais e quantas foram as unidades 

consumidoras que efetuaram pagamento da referida contribuição e quais as 

unidades consumidoras que deixaram de pagar mensalmente tal contribuição; 
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V quando observamos a tabela a seguir na coluna ñtaxa de administra«oò, 

verifica-se que não informa a quantidade de faturas emitidas mensalmente; 

Após observar a planilha página 55, percebe-se que houve inconsistência dos 

dados nos meses 03, 04 e 05/2017 o que demonstra a falta de controle da SEFIN, 

em tal convênio, pois não nos garante se tal arrecadação condiz com o número real 

de unidades consumidoras que contribui com a COSIP. Também FICOU 

EVIDENCIADO NA FALA DO SENHOR Héber Selvo NA REUNIAO REALIZADA 

COM A COMISSÃO EM ABRIL DE 2017 (SEGUEM TRECHOS DA FALA) (do 

Vereador Eduardo Romero: ñComo funciona na quest«o da Cosip, qual ® o 

percentual da taxa de administra«o?ò Continuando, o Senhor Hélber Selvo: 

ñVinte centavos por fatura. Agora estamos negociando com a Prefeitura a 

possibilidade de reduzir essa taxa.ò Continuando, o Vereador Eduardo 

Romero: ñQual ® a taxa de inadimpl°ncia?ò Continuando, o Senhor Ercílio Diniz 

Flores: ñN·s n«o temos taxa de inadimpl°ncia, o recurso ele é destinado para 

pagamento do consumo de energia, para manutenção e para expansão, então, 

a Cosip tem que ser dimensionada para cobrir esses três pontos, a Cosip que 

não cobre esses três pontos é deficitária. Mas assim, aquele cliente que não 

paga a conta, a Prefeitura não recebe, a Prefeitura só recebe da COSIP aquilo que é 

arrecadado.ò Continuando, o Vereador Eduardo Romero: ñEsse repasse, como é 

feito? Tem uma conta específica de Cosip? Como é creditado isso para a 

Prefeitura?ò Continuando, o Senhor Erc²lio Diniz Flores: ñÉ feito por depósito, 

mediante a informação da conta-corrente da Prefeitura.ò). 
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Considerando que a Energisa utiliza-se da cobrança de R$ 0,20 (vinte 

centavos) por emissão de fatura correspondente a cobrança, observamos que se 

realizarmos a divisão entre o número do valor arrecadado em taxa de administração 

do mês pelo valor correspondente a cada fatura de R$ 0,20 (vinte centavos) 

percebemos que não há uma constância existente entre o número de unidades 

consumidoras presentes no município, hora apresentando unidades um valor de X 

unidades, por vezes, dados a mais, e por vezes dados a menos. Neste caso, há de 

se questionar: 

qual o número de unidades consumidoras reais do município? pois 

estamos realizando um pagamento de valores a COSIP, ou mesmo em 

duvida quanto aos valores arrecadados pelo ou para o município referente 

ao número de unidades consumidoras reais.  

A ausência de dados complementares dificulta a conclusão real do referido 

relatório sendo necessário uma auditoria contábil consistente visando a identificação 

dos valores arrecadados por tributação impostos, e pagamento de taxas da COSIP 

de acordo com Unidades Consumidoras, assim, após os levantamentos dos dados 

de arrecadação da COSIP, e das diligencias efetuadas pela Equipe Técnica da 

COMISSÃO, não foi possível aferir se os valores cobrados estão em acordo com o 

que se refere ao artigo 6º da lei 58/2003 e em sua tabela única de faixas de 

consumo e alíquotas e do Convênio da Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS 

com a ENERGISA, devido à falta de planilhas detalhadas por unidades 

consumidoras arrecadadas. 

A ausência de tais informações e a luz dos fatos demonstra a falta de 

transparência no controle na arrecadação pela PMCG. 

Para exemplificar as variações de cobrança da contribuição, anexamos 

imagens de faturas de duas unidades consumidoras, preservando o sigilo do 

consumidor, onde a cobrança dos valores de contribuição de iluminação pública foi 

diferente de um mês para o outro: 
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Unidade Consumidora A: 

Analisando a fatura ñAò dos meses 02, 03 e 04 de 2018, na qual pode-se 

constatar que a contribuição dos serviços de iluminação pública, no mês de fevereiro 

e março/2018 foram cobrados o valor de R$ 49,19 em cada mês, porém para o mês 

de abril/2018 o valor cobrado foi de R$ 57,60, considerando a tabela única da Lei 58, 

onde a faixa de consumo da referida unidade consumidora que é classificada como 

residencial e está acima de 1.501 KWH/mês, assim sendo sua alíquota de 15%, 

não justificando a variação de um mês para o outro tendo em vista que a faixa 

de consumo é a mesma. 

 

 

fev/18

mar/18

abr/18

49,19 

49,19 

57,6 

UNIDADE CONSUMIDORA A 

faturas
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